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O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CONDADO, ESTADO DE PERNAMBUCO,
no uso pleno de suos otribuições legoÍs foz sober que o CÂURRR
MUNICIPAL DE CONDADO, oprovou e eu sonciono o seguinte Lei
Complementor:

CAPíTULO I

DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. lo Ficcr reestruturodo nos termos desto LeÍ o Regime
Próprio de Previdêncio Sociol dos Servidores Públicos do MunicípÍo do
Condodo/PE, em conformidode com os preceitos e diretrizes
emonodos do ConstituiçÕo Federol e legisloçÕo federol previdenciório
em vigor.

sEÇÃo ÚNrca
oo ÓnoÃo, NATUREZA JURíDIcA E SEUs FINs

Arl. 2o O Regime Proprio de Previdêncio Sociol dos Servidores
Públicos do Município do Condodo/PE, gozoró de personolidode
jurídico de direiio público, noturezo outórquÍco, potrimônio próprio,
totol outonomio odministrotivo, finonceiro, orÇomentórÍo e
potrimonÍol.

Porógrofo único. O Regime Próprío de PrevidêncÍo Sociol
Servidores do Município de Condodo/PE seró denominodo p-glo..FUNPRECON FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUNICÍPI§\
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dependenies prestoções de noturezo previdenciÓrio, em coso de
coniingêncios que interrompqm, depreciem ou foçom CeSSor seUS

meios de subsistêncio.

CAPíTULO II

DAS PESSOAS ABRANGIDAS

sEÇÃo I

DOS SEGURADOS

Art. 3o SÕo segurodos obrigoiÓrios do FUNPRECON os

servidores otivos e inotivos dos órgõos do AdminÍstroçÕo Direto e
lndireto do Poder Execuiivo do Município do Condodo/PE, bem como
os otivos e inotivos do Poder Legislotivo.

§ lo Ao servidor ocuponte, exclusÍvomente de corgo em
comissÕo declorodo em Lei, de livre nomeoçõo e exoneroçÕo, bem
como de outro corgo temporório ou emprego pÚblico, oplico-se o
Regime Gerol de Previdêncio Sociol - RGPS, conforme disposto no ort.
40, § l3 do ConstituiçÕo Federol de l9BB.

§ 2" O servidor titulor de corgo efeiivo, investido de mondoto
de Vereodor, que exerÇo, concomitontemente, o cargo efetívo e o
mondoto, filio-se oo FUNPRECON pelo corgo efetivo e oo RegÍme
Gerol de Previdêncio Sociol - RGPS pelo mondoto eletivo.

§ 30 O segurodo oposentodo que exerÇo ou venho o
exercer corgo em comissÕo, corgo temporório, emprego pÚblico ou
mondoto eletivo vinculo-se, obrigotoriomente, oo Regime Gerol de
Previdêncio Sociol - RGPS.

§ 40 No hipotese de lícito ocumuloçÕo remunerodo de
corgos efetivos, o servidor mencionodo neste ortigo sero segurodo
obrigotório do FUNPRECON em reloçÕo o codo um dos corgos
ocupodos.

Arl. 4o O servidor segurodo do FUNPRECON que se ofostor do
corgo efetivo quondo nomeodo poro o exercício de corgo em
comissÕo no município de Condodo, continuo vinculodo
exclusivomenie o esse regime previdenciorio, nõo sendo devidosr, r'
contribuiçÕes previdenciórios oo Regime Gerol de Previdêncio \qciot/\
RGPS sobre o remuneroçÕo correspondente oo corgo em comittffi§
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Art. 5o O servidor titulor de corgo efeiivo do Município do
Condodo/PE, permonece vinculodo oo FUNPRECON nos seguinies
situoçÕes:

I - quondo cedido, com ou sem Ônus paro o cessionÓrio, o
órgÕo ou entidode do odministroçÕo direto ou indireio de quoisquer
dos entes federotivos;

ll - quondo licenciodo, observondo-se os condiçÕes previstos
no ort. óo desto Lei;

lll - duronte o ofostomento do corgo efetivo poro o exercício
de mondoto eletivo em quoisquer dos enies federotivos;

lV - duronte o ofostqmento do poís por cessõo ou
licenciomento com remuneroÇoo.

Art. óo Ao servÍdor titulor de corgo efeiivo, que deixor de
exercer, tempororiomenie otividode que o submeto oo regime de
previdêncio do FUNPRECON, inclusive por moiivo de licenço sem
vencimentos do corgo efetivo, é focultodo monter o quolidode de
segurodo, desde que posse o efetuor, sem interrupçÕo, o pogomento
mensol dos contribuições previdenciórios referenies à suo porte e o do
Município.

§ '1" O servidor titulor de corgo efeiivo do UniÕo, Estodos,
Dislrito Federol ou de outros Municípios à disposÍçÕo do Município do
Condodo/PE, permcnece filiodo oo regime previdenciório de origem.

§ 2" O servÍdor titulor de corgo efetivo do Município do
Condodo/PE, à disposiçÕo do UniÕo, Estodos, Distrito Federol ou outro
Município permonece filiodo oo FUNPRECON.

Art. 7o Perdero o quolidode de segurodo do FUNPRECON o
servidor iitulor de corgo efetivo que, nÕo se encontrondo em gozo de
benefício previdenciório ou de ofostomento legol, desligor-se do
servíço público municipol por exoneroÇÕo, demissõo ou cossoçôo de
oposentodorio.

Porógrofo único. Os dependentes do segurodo mencionodo
no copuf perdem, outomoticomente, quolquer direito o percêpçõ
dos benefícios previsios nesto Lei.
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DOS DEPENDENTES

Art. 8o SÕo considerodos dependentes do segurodo, porc os

efeiios desto Lei:

I - O cônjuge, o componheiro, o componheiro e o filho nÕo
emoncipodo, de quolquer condiçÕo, menor de 2l (vinte e um) onos
ou involido ou que tenho deficiêncio intelectuol ou mentol ou
deficiêncio grove;

Il - Os pois;

llt - O irmÕo nõo emoncÍpodo, de quolquer condiçÕo,
menor de 21 (vinte e um) onos ou invólido ou que tenho deficiêncio
intelectuol ou mentol ou deficiêncÍo grove.

§ lo Em se troiondo de componheiro ou componheiro, deve
ser comprovodo o uniôo estóvel como entidode fomilior.

§ 2o Considero-se componheiro ou componheiro o pessoo
que, sem ser cosodo, montém uniôo estóvel com o segurodo ou com
o segurodo, de ocordo com o § 3o do ort. 22ó do ConstituicÕo
Federol.

§ 30 As provos de uniÕo estóvel e de dependêncio
econômico exigem início de provo moteriol contemporôneo dos
fotos, produzido em período nõo superior o 24 (vÍnte e quotro) meses
onterior o doio do obito ou do recolhimento à prisÕo do segurodo,
nôo odmitido o provo exclusivomente testemunhol, exceto no
ocorrêncio de motivo de forço moior ou coso fortuiio.

§ 4o Em se irotondo de fÍlho ou irmÕo invólido, deve ser
comprovodo que o involidez ocorreu onies do óbito do segurodo.

§ 5o A existêncio de dependente indicodo em quolquer dos
incisos deste ortigo exclui do direÍto oo benefício os indicodos nos
incisos subsequentes.

§ óo Equiporom-se oos filhos, nos condições do
medionie decloroçÕo escrito do segurodo e desde que com

.ncÍso l, ,

vodo
o dependêncio econômico, o enteodo e o menor que estejo
tutelo e desde que nÕo possuo bens suficientes poro o
sustento e educoçÕo.
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§ 7o O menor sob tutelo somente poderó ser equiporodo oos
filhos do segurodo medionte opresentoçÕo do termo de iutelo.

Arl. 9o A dependêncio econômico dos pessoos indicodos no
inciso I do ortigo onterior é presumÍdo e o dos pessoos constontes dos
incisos ll e lll deveró ser comprovodq judiciolmente.

Art. l0 A perdo do quolidode de dependente ocorreró:

I - poro os cônjuges, pelo seporoçÕo judÍciol ou divórcio sem
direito o percepçõo de olÍmentos, pelo onuloçõo do cosomento, pelo
obito ou por sentenço judiciol tronsitodo em julgodo;

ll - poro o componheiro ou componheiro, pelo cessoçõo do
uniõo estóvel com o segurodo ou segurodo, enquonto nÕo lhe for
gorontido o prestoçÕo de olimentos;

lll - pora o filho e o irmÕo, de quolquer condiçõo, oo
otingirem o moioridode civil, solvo se invólidos ou pelo emoncipoçôo,
oindo que invólido, exceto, neste coso, se o emoncipoçÕo for
decorrente de coloçÕo de grou científico em curso de ensino superior;
e;

lV - poro os dependentes em gerol, pelo cessoçÕo do
involidez, pelo folecÍmento ou por indignidode.

sEÇÃo ilr
DA TNSCRTÇÃO DAS PESSOAS ABRANGIDAS

Arl. ll A inscriçÕo do segurodo é outomótico e ocorre
quondo do suo invesiiduro no corgo efetivo.

Art. l2 Cobero oo segurodo promover o inscrÍçõo de seus
dependentes, medionte opresentoçÕo de documentos hóbeis o
comprovor tol condiçÕo, estondo sujeitos à novo comprovoçÕo
quondo do concessÕo de olgum benefício.

§ lo A inscriçÕo é essenciol à obtençõo de quo-lquer,
prestoçÕo, devendo o FUNPRECON fornecer oo segurodo, docum
que o comprove;
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§ 2" A inscriçÕo de dependente involido requer sempre o
comprovoçÕo desto condiçÕo por exome médico-periciol; e,

§ 3o A perdo do quolidode de segurodo implico no
outomótico concelomenio do inscriçÕo de seus dependentes.

§ 4o Ocorrendo o fqlecimento do segurodo sem que tenho
feito o inscriçÕo de seus dependentes, o estes seró lícito promovê-lo,
poro outorgo dos prestoçÕes o que fizerem jus.

CAPíTULO tII

DOS DIREITOS DAS PESSOAS ABRANGIDAS

sEÇÃo I

DO§ BENEFíCIOS GARANTIDOS AOS SEGURADOS E SEUS DEPENDENTES

Arf. 13 O rol de benefícios do FUNPRECON posso o ser
limitodo às oposentodorios e à pensõo por morte, compreendendo os
seguintes benefícios:

trobolho;

I - em reloçÕo oos segurodos:

o) oposentodorio por incopocidode permonente poro o

b) oposentodorio compulsório; e

c) oposentodorio voluntório.

ll - em reloçÕo oos dependentes:

o) pensõo por morte.

Porógrofo Primeiro. Os ofosiomentos por incopocidode
tempororio poro o trobolho e o solório-moiernidode seróo pogos
diretomente pelo ente federotivo e nÕo correrõo ô conio do regime
proprio de Previdêncio sociol oo quol o servidor se vinculo.

Porógrofo Segundo. Os provenÍos de oposento
poderõo
201 do

ser inferiores co volor mínimo o que se refere o § 2o

ConstituiçÕo Federol ou superiores oo limite mó

GOVERr-lo MUNIÇlpÂL
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esiobelecido poro o Regime Gerol de Previdêncio Sociol, observodo o
disposto nos §§ 14 o ló do ort. 40, do ConstituiçÕo Federol.

suB§EÇÃo I

DA APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O
TRABALHO

Art. 14 O servidor seró oposentodo por incopocidode
permonente poro o trobolho, no corgo em que estiver investido,
desde que sejo considerodo por exome médico-periciol inopto poro o
exercício do corgo e insuscetÍvel o processo de reodoptoçõo poro
exercício de corgo ou funçÕo cujos otribuiçÕes e responsobilidodes
sejom compotíveis com o limitoçÕo que tenho sofrido em suo
copocidode físico ou mentol, enquonto permonecer nesto condiçõo,
montido o remuneroçÕo do corgo de origem.

Porógrofo único. A doenço, lesÕo ou deficÍêncio de que o
segurodo ero portcrdor oo ingressor no corgo público nõo lhe confere
o direito à oposentodorio por incopocidode permonenie, solvo
quondo sobrevier incopocidode por motÍvo de progressõo ou
ogrovomento dos cousos de deficiêncio, opós o suo posse no corgo.

Art. 15 O benefÍcio de oposentodorÍo por incopocidode
permonente poro o irobolho deve ser montido enquonto subsistir o
situoçÕo de involidez que lhe deu couso, devendo o segurodo menor
de ó5 (sessento e cinco) onos, sob peno de suspensÕo do benefício,
submeter-se o ovolioçÕo periódico, o critérío do FUNPRECON, poro
oferiçÕo do permonêncio do condiçÕo de involído poro o exercício
do corgo.

§ l" A ovolioçÕo periodico de que troto o coput deste ortigo
poderó ser dispensodo nos hipóieses em que o exome médico-
periciol declore o obsoluto incopocidode de recuperoçÕo do higidez
físico ou mentol.

§ 20 O FUNPRECON oo tomqr conhecimento de que o
oposentodo por incopocidode permonente voltou o exercer quolquer.
otividode loborol, inclusive corgo eletivo ou em comissÕo, o
RPPS procederó de imedioto com o instouroçÕo de
odministrotivo objetivondo o suspensÕo do benefício.
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§ 3" O oposentodo por incopocidode permonente poro o
trobolho que recuperCIr suo copocidode paro o exercício do corgo
seró submetido oo processo de reversôo oo serviço otivo.

Art. 16 Poro o cólculo dos proventos do oposentodorio por
incopocidode permonente seró utilizodo o médio oritmetico simples
dos solórios de contribuiçÕo e dos remuneroçÕes odotodos como
bose poro contribuiçÕes, otuolizodos monetoriomente,
correspondentes o 60% (sessento por cento) do período contributivo
desde o competêncio de julho de 1994 ou desde o início do
coniribuiçÕo, se posterior àquelo compeiêncio, com ocréscimo de 2%
(dois por cento) poro codo ono de contrÍbuiçõo que exceder o
Íempo de 20 (vinte) onos de contribuiçÕo.

§ 1" O volor do benefÍcio de oposentodorio corresponderó o
100% (cem por cento) do medio oritmético simples de que troto o
coput deste ortigo, coso o oposeniodorÍo por incopocidode
permonente poro o trobolho decorrq de ocidenie de irobolho, de
doenço profissionol ou de doenço do trobolho.

§ 2" Equiporom-se oo ocidente em serviço, poro os efeitos
desto Lei:

l- o ocidente ligodo oo serviço que, emboro nÕo tenho sido
o couso único, hojo contribuído diretomente poro o reduçÕo ou
perdo do suo copocidode poro o trobolho, ou produzido lesÕo que
exijo otençõo médico poro o suo recuperoçÕo; e

ll - o ocidente sofrido pelo segurodo no locol e no horório do
trobolho, em consequêncio de:

o) oto de ogressõo, sobotogem ou terrorismo proticodo por
terceiro ou componheiro de serviço;

b) ofenso físico intencionol, inclusive de ierceiro, por motivo
de disputo relocionodo oo serviço;

c) oto de imprudêncio, de negligêncio ou de imperício de
terceiro ou de componheiro de serviço;

d) oto de pessoo privodo do uso do rozÕo;

e) desobomento, ÍnundoçÕo, incêndio e ouiros
fortuitos ou decorrenies de forço moior; e
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w
f) o doenço proveniente de contominoçÕo ocidentol do

segurodo no exercício do corgo.

lll - o ocidente sofrido pelo segurodo, oindo que foro do
locol e horório de serviço:

o) no execuçÕo de ordem ou no reolizoçÕo de serviço
relocionodo oo corgo;

b) no prestoçÕo esponiÔneo de quolquer serviço oo
município do Condodo/PE poro lhe evitqr prejuízo ou proporcionor
proveito;

c) em viogem o serviço, inclusive poro estudo, quondo
finonciodo pelo municípío do Condodo/PE dentro de seus plonos
poro melhor copocitoçÕo do mÕo de obro, independentemente do
meio de locomoçoo utilizodo, inclusive veículo de propriedode do
segurodo; e

d) no percurso do residêncio poro o locol de trobolho ou
deste poro oquelo, quolquer que sejo o meio de locomoçÕo, inclusive
veículo de propriedode do segurodo.

§ 3o Nos períodos destinodos o refeiçÕo ou desconso, ou por
ocosiôo do sotisfoçÕo de outros necessidodes fisiológicos, no locol do
trobolho ou duronte esfe, o servidor é considerodo no exercício do
corgo.

§ 40 Poro efeito de concessÕo de oposentodorio por
incopocidode permonente poro o trobolho com 100% (cem por
cenio) do medio de que iroto o coput deste ortigo, considerqm-se
moléstio profissionol ou doenços groves, contogiosos ou incuróveis, os
seguintes: tuberculose otivo, honseníose, olienoçôo mentol, esclerose
múltiplo, hepotopotio grove, neoplosio moligno, cegueiro irreversível,
porolisio irreversível e incopocitonte, cordiopotÍo grove, doenço de
Porkinson, espondiloorirose onquilosonte, nefropotio grove, estodo
ovonçodo do doenço de Poget (osteíte deformonte), Síndrome do
Deficiêncio lmunológico Adquirido (AIDS) ou coniominoçÕo por
rodioçôo, com bose em conclusõo do medicino especiôliTodo
oplicondo-se oindo, no que couber, o rol estobelecido pelo Re
Gerol de Previdêncio Sociol.
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§ 5" O servidor oposentodo por incopocidode permonenie,
se ocometido de quolquer dos moléstios especificodos no § 4o deste
oriigo, perceberó o volor correspondente o .l00% (cem por cento) do
médio oritmético.

§ óo O pogomento do benefício de oposentodorio por
incopocidode permonente poro o trobolho decorrenie de doenço
mentol somente seró feiio oo curodor do segurodo, condicionodo à
opresentoçÕo do Íermo de curoielo, oindo que provisório. Neste coso,
o requerente do benefício seró o curodor do segurodo, nomeodo
pelo Juiz de Direito, conforme ortigos 1 .7 67 e seguintes do Código Civil
Brosileiro.

§ 7" Os proventos dos oposentodorios concedidos nos
termos do coput deste ortigo nÕo poderÕo ser inferiores oo volor
mínimo o que se refere o § 2o do art. 20,l ou superiores oo limite
móximo estobelecido poro o Regime Gerql de Previdêncio Sociol,
observodo o disposio nos §§ l4 o ló do ort.40, todos do Consiituiçõo
Federol, nÕo sendo olconçodos pelo poridode, mos com direÍto o
reojuste onuol, nos mesmos dotos e com os mesmos índices utilizodos
pelo Regime Gerol de Previdêncio Sociol - RGPS.

sUBSEÇÃO il
DA APOSENTADORIA COMPULSóRIA

Art. 17. O servidor, homem ou mulher, seró oposentodo
compulsoriomente, com proventos proporcionois oo tempo de
contribuiçÕo, oos 7 5 (setento e cinco) onos de idode, no formo
previsto no Lei Complemenior Federol no 

,l52, de 3 de dezembro de
201 5.

§ lo Poro o cólculo dos proventos do oposentodorio
compulsório seró utilizodo o médio oritmético simples dos solórios de
contribuiçÕo e dos remuneroçÕes odotodos como bose poro
contribuições, otuolizodos monetoriomente, correspondentes o 60%
(sessento por cento) do período contribulivo desde o competêncio
de julho de 1994 ou desde o ÍnÍcio do contribuiçõo, se posierior àquelo
competêncio, com ocréscimo de 2% (dois) pontos percentuois poro
codo ono de contribuiçÕo que exceder o tempo de 20 (vÍnte) onos
de contribuÍçÕo.

§ 2o Os proventos dos oposentodorios concedidos'
termos do coput deste ortigo nÕo poderÕo ser inferiores oo
mínimo o que se refere o § 20 do ort. 20l ou superiores oo
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móximo estobelecido poro o Regime Gerol de Previdêncio Sociol,
observodo o disposto nos §§ l4 o ló do ort.40, todos do ConstituiçÕo
Federol, nõo sendo olconçodos pelo poridode, mos com direito o
reojuste onuol, nos mesmos dotos e com os mesmos índices utilizodos
pelo Regime Gerol de Previdêncio Sociol - RGPS.

§ 3" Coberó oo órgõo de recursos humonos de origem do
servidor, sob pena de responsobilidode de seus gestores, inicior o
processo de oposentodorio do servidor que completor o idode limiie
poro o oposentodorio compulsório e odotor os providêncios
necessórios oo seu imedioto ofostomento do exercício do corgo.

§ 4o SerÕo imedÍotomente concelodos quoisquer verbos de
coróter ironsitório, bem como o obono de permonêncio, quondo o
servidor completor o idode limite de oposentodorio compulsório, sob
peno de responsobilidode funcionol e devoluçÕo dos quontios
recebidos o moior, desde que comprovodo mo-fe do servidor.

suBsEçÃo ilt
DA APOSENTADORIA VOLUNTÁNIA

Art. l8 O servidor titulor de corgo efetivo que ingressor no
serviço público do município do Condodo IPE o poriir do publicoçÕo
do presente Lei foro jus à oposentodorio voluntório, preenchidos,
cumulotivomente, os seguintes requisitos:

| - 62 (sessento e dois) onos de idode, se mulher, e ó5
(sessento e cinco) onos de idode, se homem; e

ll - 25 (vinte e cinco) onos de contribuiçÕo, cumprido o
tempo mínimo de l0 (dez) onos de efetÍvo exercício no serviço
público e de 5 (cinco) onos no corgo efetivo em que for concedido o
oposentodorio.

§ lo Poro o cólculo dos provenfos do oposentodorio de que
troto o coput deste ortigo seró utilizodq o medio oritmético simples
dos solórios de contribuiçõo e dos remuneroções odotodos como
bose poro contribuiçÕes, otuolizodos monetoríomente,
correspondentes a 60% (sessento por cenio) do período contributívo
desde o competêncÍo julho de 1994 ou desde o inibQ d
contribuiçõo, se posterior àquelo competêncio, com ocréscimo
(dois pontos percentuois) parCI codo ono de contribuiçÕo
exceder o tempo de 20 (vinte) onos de coniribuiçÕo.

GôVÉftt{o MtlNlÇlpAL
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§ 2o Os provenios dos oposentodorios concedidos nos
termos do coput deste ortigo nõo poderÕo ser inferiores oo volor
mínimo o que se refere o § 2o do qrt. 20.l ou superiores oo limite
móximo estobelecido poro o Regime Gerol de Previdêncio Sociol,
observodo o disposfo nos §§ l4 o ló do ort.40, todos do ConstÍtuiçÕo
Federol, nôo sendo olconçodos pelo poridode, mos com direiio o
reojusie onuol, nos mesmos dotos e com os mesmos índices utÍlizodos
pelo Regime Gerol de Previdêncio Sociol - RGPS.

Art. 19 O servidor titulor de corgo efetivo que ingressor no
serviço público do município do Condodo IPE a portir do publicoçÕo
do presenie Lei, com direito o idode mínimo ou tempo de
contribuiçÕo diferenciodo do regro gerol poro concessÕo de
oposentodorio, no formo dos §4o-A, §4"-C e §5" do ort. 40 do
ConstituiçÕo Federol, podem se oposentor, observodos os seguintes
requisiios:

| - O professor (o) foró jus ô oposentodorio voluniório, desde
que preencho, cumulotivomente, os seguintes requisitos:

o) 57 (cinquento e sete) onos de idode, se mulher, e ó0
(sessento) onos de idode, se homem;

b) 25 (vinte e cinco) onos de contríbuiçõo exclusivomente
em efetivo exercício dos funçÕes de mogistério no educoçÕo infontÍl e
no ensino fundomentol e médio, poro ombos os sexos;

c) l0 (dez) onos de efetivo exercício de serviço público,
poro ombos os sexos; e

d) 5 (cinco) onos no corgo efetivo em que for concedido o
oposentodorio, pCIro ombos os sexos.

ll - O segurodo cujos otivídodes sejom exercidos com efetivo
exposiçÕo o cgentes nocivos químicos, físicos e biológicos prejudÍcioÍs
à soúde, ou ossocioçÕo destes ogenies, vedodos o corocterizoçÕo
por cotegorio profissionol ou ocupoçÕo e o enquodromento por
periculosidode, foró jus à oposentodorio voluntório, preenchidos,
cumuloiivomente, os seguintes requisitos, poro ombos os sexos:

o) ó0 (sessento) onos de idode;

b) 25 (vinte e cinco) onos de efetivo exposiçÕo /
contrÍbuiçÕo;
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c) l0 (dez) onos de efetivo exercício de serviço pÚblico; e

d) 5 (cinco) onos no corgo efetivo em que for concedido o
oposentodorio.

lll O segurodo com deficiêncio, cumpridos o tempo
mínimo de l0 (dez) onos de efetivo exercício no serviço público e de 5
(cinco) onos no corgo efetivo em que for concedido o
oposentodorio, foró jus à oposentodorio voluntório, observodos os
seguintes condiçÕes:

o) oos 25 (vinte e cinco) onos de tempo de contribuiçõo, se
homem, e 20 (vinte) onos, se mulher, no coso de segurodo com
deficiêncio grove;

b) oos 29 (vinte e nove) onos de tempo de contribuiçÕo, se
homem, e 24 (vinte e quotro) onos, se mulher, no coso de segurodo
com deficiêncio moderodo;

c) oos 33 (trinto e irês) onos de tempo de contribuiçÕo, se
homem, e 28 (vinte e oito) onos, se mulher, no coso de segurodo com
deficiêncio leve; ou

d) oos 60 (sessento) onos de idode, se homem, e 55
(cinquento e cinco) onos de idode, se mulher, independentemenie
do grou de deficiêncio, desde que cumprido tempo mínimo de
contribuiçÕo de l5 (quinze) onos e comprovodo o exisiêncio de
deficiêncio duronte iguol período.

§ 1o Considero-se poro efeiio de reconhecimento do direito
à oposentodorio do pessoo com deficiêncio oquelo que tem
Ímpedimentos de longo prozo de noiurezo físico, mentol, Íntelectuol
ou sensoriol, os quois, em interoçõo com diversos borreiros, podem
obstruir suo porticipoçÕo pleno e efetivo no sociedqde em iguoldode
de condições com os demois pessoos.

§ 2" O grau de deficiêncio seró otestodo por exome médico-
periciol por meio de instrumentos desenvolvidos poro esse fim.

§ 3" A existêncio de deficiêncio onteríor à
desio Lei deveró ser certificodo, inclusive quonio
ocosiÕo do primeiro ovolíoÇÕo, sendo obrÍgotório o
provóvel do inÍcio do deficiêncio.

doto do êncio
oo seu gro
fixoçÕo do
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§ 40 A comprovoÇÕo de tempo de contribuiçÕo no
condiçÕo de segurodo com deficiêncio em período onterior Ô

entrodo em vigor desto Lei nÕo serÓ odmitido por meio de provo
exclusivo mente testem u nhol.

§ 5o Se o segurodo, opós o filioçõo oo FUNPRECON, tornor-se
pessoo com deficiêncio, ou tiver seu grou de deficiêncio olierodo, os
porômetros mencionodos serÕo proporcionolmente ojustodos,
considerondo-se o número de onos em que o segurodo exerceu
otivÍdode loborol sem deficiêncio e com defÍcÍêncio. observodo o
grou de deficiêncio correspondente.

§ ó" Apliccm-se poro o oposentodorio do segurodo com
deficiêncio, os mesmos critérios de concessÕo poro o segurodo com
deficiêncio do RGPS, estobelecido no Lei Complementor Federol no

142, de 8 de moio de 20,l 3.

§ 7o Poro o cólculo dos proventos do oposeniodorio de que
trotom os incisos I o lll do copui deste oriigo seró utilÍzodo o médio
oritmético simples dos solórios de contribuiçÕo e dos remuneroções
odotodos como bose pora contribuiçÕes, otuolizodos
monetoriomente, correspondentes o 60% (sessento por cento) do
período contributivo desde o competêncio de julho de 1994 ou desde
o início do contribuiçÕo, se posterior àquelo competêncio, com
ocréscimo de 2% (dois) pontos percentuoÍs poro codo ono de
contribuiçÕo que exceder o tempo de 20 (vinte) onos de
contribuiçÕo.

§ 8o Os proventos dos oposeniodorios concedidos nos
termos do coput deste ortigo nÕo poderÕo ser inferíores oo volor
mínimo o que se refere o § 2o do art. 20.l ou superiores oo limite
móximo estobelecido poro o Regime Gerol de Previdêncio Sociol,
observodo o disposto nos §§ l4 o ló do orl.40, todos do ConstituiçÕo
Federol, nÕo sendo olconçodos pelo poridode, mos com direito o
reojusie onuol, nos mesmos dotos e com os mesmos índices utilizodos
pelo Regime Gerol de Previdêncio Sociol - RGPS.

Art. 20 O servidor titulor de corgo efetivo que tenho
ingressodo no serviço público do município do Condodo/PE oté o
doto de entrodo em vigor desio Lei poderó oposentor-se
voluntoriomente umo vez preenchidos, cumulotiv
requisiios:
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I - 5ó (cinquento e seis) onos de idqde, se mulher, e ól
(sessento e um) onos de idode, se homem, observodo o disposto no §

lo deste ortigo;

ll - 30 (trinto) onos de contribuiÇÕo, se mulher, e 35 (trinto e
cinco) onos de coniribuiçÕo, se homem;

lll - 20 (vinte) onos de efeÍivo exercício no serviço pÚblico;

lV - 5 (cinco) cnos no corgo efetivo em que se der o
oposentodorio; e

V somotório do idode e do tempo de contribuiçõo,
incluídos os froções, equivolente o 8ó (oitento e seis) pontos, se

mulher, e 9ó (novento e seis) pontos, se homem, observodo o disposto
nos §§ 2o e 3o deste ortigo.

§ 1" A portir de lo de joneiro de 2022, o idode mínimo o que
se refere o inciso I do coput deste ortigo serÓ elevodo poro 57
(cinquento e sete) onos de idode, se mulher, e ó2 (sessento e dois)
onos de idode, se homem.

§ 2o A portir de lo de joneiro de 2021 , o poniuoçôo o que se
refere o inciso V do coput deste ortÍgo serÓ ocrescido o codo ono de
1 (um) ponto, oté otingir o limiie de I00 (cem) pontos, se mulher, e de
105 (cento e cinco) pontos, se homem.

§ 3" A idode e o tempo de contribuiçÕo serÕo opurodos em
díos poro o colculo do somotorio de pontos o que se referem o inciso
V do coput e o § 2o deste ortigo.

§ 4o Poro o titulor do corgo de professor que comprovor
exclusivomente tempo de efetivo exercício dos funções de mogistério
no educoçÕo infontil e no ensino fundomeniol e médio, os requisÍtos
de idode e de iempo de contribuiçÕo de que trotom os incisos I e ll do
coput deste ortigo serõo:

| - 51 (cinquento e um) onos de idode, se mulher, e 5ó
(cinquento e seis) onos de idode, se homem;

ll - 25 (vinte e cinco) onos de contribuiçÕo, se m
(trinto) onos de contribuiçÕo, se homem; e
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llt - 52 (cinquento e dois) onos de idode, se mulher, e 57

(cinquento e sete onos) de idode, se homem, o portir de lo de ioneiro
de 2022,

§ 5" O somotório do idode e do tempo de contribuiçÕo de
que troto o inciso V do copui deste ortigo poro os pessoos o que se
refere o § 4o deste ortigo, incluídos os froções, seró equivolente o:

| - Bl (oitento e um) pontos, se mulher, e 91 (novento e um),
se homem; e

ll - o portir de I o de joneiro de 2021, seró oplicodo o
ocréscimo de 1 (um) ponto, ote otingir o limite de 92 (novento e dois)
pontos, se mulher, e de 100 (cem) pontos, se homem.

§ 6o Os proventos dos oposentodorios concedidos nos
termos do disposto neste ortigo corresponderÕo:

I - ô totolidode do remuneroçÕo do servidor público no
corgo efeiivo em que se der o oposentodorio, observodo o disposto
no ort. 24 desto Lei, poro o servidor público que tenho ingressodo no
serviço público em corgo efetivo oie 3i de dezembro de 2003 e que
nôo tenho feiio o opçÕo de que troto o § I ó do ori. 40, do
ConstituiçÕo Federol, desde que se oposente oos ó2 (sessento e doÍs
onos) de idode, se mulher, e oos ó5 (sessento e cinco) onos de idode,
se homem, ou oos 57 (cinquento e sete) onos de idode, se mulher, e
oos ó0 (sessento) onos de idode, se homem, poro os fitulores do corgo
de professor de que troto o § 4o deste ortigo; e

ll - poro o servidor público nÕo contemplodo no Ínciso l, o
médio oritmetico simples dos solórios de coniribuiçÕo e dos
remuneroções odotodos como bose poro contribuiçÕes, oiuolizodos
monetoriomente, correspondentes CI 60% (sessento por cento) do
período contributivo desde o competêncio de julho de 1994 ou desde
o início do contribuiçÕo, se posterior àquelo competêncio, com
ocréscimo de 2% (dois por cento) poro codo ono de contrÍbuÍçÕo que
exceder o tempo de 25 (vinte e cinco) onos de contribuiçoo.

§ 70 Os proventos dos oposentodorios concedÍdos nos
termos do disposto neste ortigo nÕo serÕo inferiores oo volor o que se
refere o § 2o do ort. 20,l ou superiores oo limite móximo estobelecido
poro o Regime Gerol
§§ 14 o ló do ort.
reojustodos:

w
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I - de ocordo com o disposto no ori. 70 do Emendo
Constitucionol no 4.l, de l9 de dezembro de 2003, com o gorontio do
poridode, se concedidos nos termos do disposio no inciso I do §ó"
deste ortigo; ou

ll - onuolmente, pelos mesmos índices utilizodos pelo Regime
Gerol de Previdêncio Sociol - RGPS, sem o gorontio de poridode, se

concedidos no formo previsto no inciso ll do § óo deste ortigo.

Art. 21 O servidor titulor de corgo efeiivo que tenho
ingressodo no serviço público do município do Condodo/PE oté o
doto de entrodo em vÍgor desto Lei poderó oposentor-se
voluntoriomente quondo preencher, cumulotivomenÍe, oS seguinteS

requisitos:

| - 57 (cinquento e sete) onos de idode, se mulher, e ó0

(sessento) onos de idode, se homem;

ll - 30 (trinto) onos de contribuiÇÕo, se mulher, e 35 (trÍnto e
cinco) onos de contribuiçÕo, se homem;

lll - 20 (vinte) onos de efetivo exercício no serviço pÚblico e 5
(cinco) onos no corgo efetivo em que se der o oposentodorio; e

lV - pedógio de 100% (cem por cento) correspondenie oo
tempo em que, no doiq de entrodo em vigor desto Lei, foltorio poro
otingir o tempo mínímo de contribuiçÕo referido no inciso ll deste
ortigo.

§ lo Poro o professor que comprovor exclusivomente tempo
de efetivo exercício dos funções de mogistério no educoçÕo infontÍl e
no ensino fundomentol e médio serÕo reduzidos, poro ombos os sexos,
os requisitos de idode e de tempo de contribuiçÕo em 5 (cinco) onos.

§ 2o Os proventos dos oposentodorios concedidos nos
termos do disposio neste ortigo corresponderÕo:

! - em reloçÕo oo servidor pÚblico que tenho ingressodo no
serviço público em corgo efetivo ote 3l de dezembro de 2003, e que
nÕo tenho feito o opçÕo de que troto o § 1ó do ori. .40 do
ConstiiuiçÕo Federol, o totolÍdode do remuneroçÕo no corgo Netiv
em que se der o oposentodorio, observodo o disposto no art.24'
Lei; e é
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w
ll - em reloÇÕo CIos demois servidores pÚblicos nÕo

contemplodo no inciso I deste ortigo, seró utilizodo o medio oritmético
simples dos solórios de contribuiçõo e dos remuneroções odotodos
como bose poro contribuiçÕes, otuolizodos monetoriomente,
correspondentes a 60% (sessenio por cenfo) do período coniributivo
desde o competêncio de julho de 1994 ou desde o início do
contríbuiçôo, se posterior ôquelo competêncio, com ocréscÍmo de 2%
(dois por cento) poro codo qno de contribuiçõo que exceder o
iempo de 25 (vinte e cinco) onos de confribuÍçÕo.

§ 3o Os proventos dos oposentodorios concedidos nos
termos do disposto neste ortigo nôo serÕo inferiores oo volor o que se
refere o § 2o do ort. 20.l ou superiores oo limite móximo estobelecido
poro o Regime Gerol de Previdêncio Sociol, observodo o disposto nos

§§ 14 o 16 do ort. 40, todos do ConstituiçÕo Federol e serÕo
reojustodos:

I - de ocordo com o disposto no ort. 70 do Emendo
Constitucionol no 4.l, de 2003, se concedidos nos termos do disposto
no inciso I do § 2o deste ortigo; e

ll - onuolmenie, pelos mesmos índices utilizodos pelo Regime
Gerol de Previdêncio Sociol - RGPS, sem o goroniio de poridode, se

concedidcs nos termos do disposto no inciso ll do § 2o deste ortigo.

Art. 22 O servidor tÍtulor de corgo efeiivo que tenho
ingressodo no serviço público do município do Condqdo/PE ote o
doto de entrodo em vigor desto Lei, cujos otÍvidodes tenhom sido
exercidos com efetivo exposiçõo o ogentes nocivos químicos, físicos e
biologicos prejudiciois à soúde, ou ossocioçÕo desses ogentes,
vedodo o corocterizoçÕo por cotegorio profissionol ou ocupoçÕo,
desde que cumpridos, o tempo mínimo de 20 (vinte) onos de efetivo
exercício no serviço público e de 5 (cinco) onos no corgo efetivo em
que for concedido a oposentodorio, poderó oposenior-se quondo o
totol do somo resultonte do suo idode e do iempo de contribuiçÕo e
o tempo de efetivo exposiçÕo forem, respectivomente, de:

- óó (sessento e seis) pontos e 15 (quinze) onos de efetivo

ll - 76 (setento e seis) pontos e 20 (vinte) onos
exposiçÕo; e
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iM
lll - Bó (oitento e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) onos de

efetivo exposiçÕo.

§ 1" A portir de lo de joneiro de 2021, os pontuoções o que
se referem os incisos I o lll do copui deste ortigo serÕo ocrescidos de l

(um) ponto o codo CIno paro o homem e poro o mulher, oté otingir,
respeciivomenie, 8l (oitento e um) pontos, 91 (novento e um) pontos
e 9ó (novenio e seis) pontos, poro ombos os sexos.

§ 2" A idode e o tempo de contribuiçÕo serõo opurodos em
dios poro o cólculo do somotorio de pontos o que se referem o coput
e o § lo deste ortigo.

§ 3o Poro cólculo dos proventos de que troto o coput deste
ortigo seró utilizodo o médio oritmético simples dos solÓrios de
contribuiçÕo e dos remuneroçÕes odotodos como bose poro
contribuições, otuolizqdos monetoriomente, correspondentes o 60%
(sessento por cento) do período contributivo desde o competêncio
de julho de 1994 ou desde o início do contribuiçÕo, se posferior àquelo
competêncio, com ocréscimo de 2% (dois por cento) poro codo ono
de contribuiçÕo que exceder o tempo de 25 (vinte e cinco) onos de
contribuiçÕo e nÕo serÕo inferiores oo volor o que se refere o § 2o do
ort.20l do ConstituiçÕo Federol.

§ 40 Os proventos dos oposentodorios concedidos nos
termos do coput desie ortigo nÕo poderÕo ser inferiores oo volor
mínimo o que se refere o § 2o do orl.20l ou superiores oo limite
móximo estobelecido poro o Regime Gerol de Previdêncio Socíol,
observodo o disposto nos §§ l4 o ló do qrt.40, todos do ConstituiçÕo
Federol, nÕo sendo olconçodos pelo poridode, mos com direÍto o
reojusie onuol, nos mesmos dotos e com os mesmos índÍces utilizodos
pelo Regime Gerol de Previdêncio Sociol - RGPS.

Art. 23 A oposentodorio do servidor titulor de corgo efetivo
com deficiêncio que ienho ingressodo no serviço público do
município do Condodo/PE oté o doto de entrodo em vigor desto Lei,
desde que cumpridos o tempo mínimo de 10 (dez) onos de efetivo
exercício no serviço público e de 5 (cinco) onos no corgo efetivo em
que for concedido c oposentodorio, foró jus à oposentodorio
voluntório, observodos os seguintes condiçÕes:

I - oos ó0 (sessento) onos de idode e 25 (vinte e cinco)
de tempo de contribuiçoo, se homem e 55 (cinquenio e cinco)
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de idode e 20 (vinte) onos de iempo de contribuiçÕo, se mulher, no
coso de segurodo com deficiêncio grove;

ll - oos ó0 (sessento) onos de idode e 29 (vinte e nove) onos
de iempo de contribuiçoo, se homem e 55 (cinquento e cinco) onos
de idode e 24 (vinte e quoiro) onos de tempo de contribuiçÕo, se

mulher, no coso de segurodo com deficiêncio moderodo;

lll - oos ó0 (sessento) onos de idqde e 33 (trinto e três) onos
de tempo de contribuiçÕo, se homem e 55 (cinquento e cinco) onos
de idode e 28 (vinie e oiio) onos de tempo de contribuiçÕo, se mulher,
no coso de segurodo com deficiêncio leve; ou

lV - cos ó0 (sessento) onos de idode, se homem, e 55
(cinquento e cinco) onos de idode, se mulher, independentemente
do grou de deficiêncio, desde que cumprido tempo mínimo de
contribuiçÕo de l5 (quinze) onos e comprovodo o existêncio de
deficiêncio duronie iguol período.

§1" O volor dos oposentodorios concedidos nos iermos do
disposio neste ortigo corresponderó:

| - em reloçÕo oo servidor público que ienho ingressodo no
serviço públíco em cCIrgo efetivo oté 3l de dezembro de 2003 e que
nÕo tenho feito o opçÕo de que troto o § I ó do ort. 40 do
ConstiiuiçÕo Federol, à totolidode do remuneroçÕo no corgo efetlvo
em que se der o oposentodorio, observodo o disposto no orl.24 desto
Lei; e

ll - em reloçÕo oos demois servidores públicos de que troto
o coput deste oriigo, sero utilizodo o médÍo oritméiico simples dos
solórios de contribuiçÕo e dos remuneroçÕes odotodos como bose
poro contribuições, otuolizodos monetoriomente, correspondentes o
60% (sessento por cento) do período contributivo desde o
compeiêncio de julho de 1994 ou desde o início do contrÍbuiçÕo, se
posterÍor oquelcr competêncio, com ocréscimo de 2% (dois por cento)
poro codo ono de contribuÍçõo que exceder o tempo de 25 (vinte e
cinco) onos de contribuiçÕo.

§ 2" O volor dos oposentodorios concedidos nos iermos do
disposto neste ortigo nÕo seró inferior oo volor o que se refere o\§ 2o

do ort. 20"l ou superior oo limite móximo estobelecÍdo poro o Regi
Gerol de Previdêncio Sociol, observodo o disposto nos §§ l4 o lór
ort.40, todos do ConstituiçÕo Federol e seró reojustodo: i
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Vx
l - de ocordo com o disposto no ori. 70 do Emendo

Constitucionol no 41, de 2003, se cumpridos os requisitos previstos no
inciso I do § lo deste ortigo; e

ll - qnuolmente, pelos mesmos índices utilizodos pelo
Regime Gerol de Previdênciq Sociol - RGPS, sem o gorontio de
poridode, se concedidos nos termos do disposto no inciso ll do § 1"

deste ortigo.

Arl. 24 Considero-se remuneroçÕo do servidor pÚblico no
CCIrgo efetÍvo, poro fins de cÓlculo dos provenios de oposentodorio
que tenhom fundomento no disposto no inciso I do § óo do or1.20,
inciso I do § 2o do art.2l e inciso I do § lo do arl.23, o volor consiituído
pelo subsídio, pelo vencimento e pelos vontogens pecuniórios
permonentes do corgo, estobelecÍdos em Lei, ocrescidos dos
odicioncris de corÓter individuol e dos vontogens pessoois

permCInentes, observodos os seguintes critérios:

| - se o corgo estiver sujeito o vorioções no corgo horÓrio, o
volor dos rubricos que refletem esso vorioÇÕo integrorÓ o cÓlculo do
volor do remuneroçÕo do servidor pÚblico no corgo efetivo em que se

deu o oposentodorio e consideroró o médio oritmético simples desso
Corgo horório proporcionol oo nÚmero de onos completos de
recebimento e contribuiçÕo, contínuos ou intercolodos, em reloçÕo
oo iempo totol exigido poro o CIposentodorio; e

ll se os vontogens pecuniÓrÍos permonentes forem
vorióveis, por estorem vinculodos o indicodores de desempenho,
produtividode ou situoçÕo similor, o volor destos voniogens integroró o
cólculo do remuneroçÕo do servidor pÚblico no corgo efeiivo,
estobelecido pelo médio oritmético simples do indicodor,
proporcionol oo número de onos completos de recebimenio e
contribuiçÕo, contínuos ou intercolodos, em reloçÕo oo tempo toiol
exigido poro o oposentodorio ou oo tempo totol de instituiçoo do
vontogem, que sero oplicodo sobre o volor otuol de referêncio dOs

vonto gens pecu niórios permo nentes voriÓveis.

Arl. 25 O servidor titulor de corgo efetivo que tenho
completodo os exigêncios poro o oposentodorio voluntÓrio e que
opte por permonecer em otividode forÓ jus o um obono de

previdenciorio, ote completor
compulsório.

idode poro oposentodo\o
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Vx
Porógrofo Único. O pogomento do qbono de permonêncio

e de responsobilidode do município e serÓ devido o portir do
cumprimento dos requisitos poro obtençÕo do benefício, medionte
opçÕo expresso pelo permonêncio em otividqde.

SUBSEÇÃO IV
oR prrusÃo PoR MoRTE

Arl. 26 A pensÕo por morte concedido o dependenie de
segurodo do FUNPRECON, possq o ser equivolente o umo coto fomilior
de 50% (cinquento por cento) do volor do oposentodorio recebido
pelo servidor ou doquelo o que terio direito se fosse oposentodo por
incopocidode permonente no doto do óbito, ocrescido de coios de
10% (dez por cento) por dependente, oté o móxímo de 100% (cem
por cenlo).

§ l" A importôncio totol ossim obtido seró roteodq em portes
iguois entre todos os dependentes com direito o pensÕo, e nÕo seró
protelodo pelo folto de hobilitoçÕo de outro possível dependente.

§ 2" A hobilitoçÕo posterior que lmporte inclusÕo ou exclusÕo
de dependenie so produziro efeitos o contor do doto do inscriçÕo ou
hobilitoçÕo.

§ 3o As cotos por dependente cessorÕo com o perdo desso
quolÍdode e nÕo serÕo reversíveis oos demois dependentes.

§ 4o No hipótese de existir dependente invólido ou com
deficiêncio intelectuol, mentol ou grove, o volor do pensõo por morte
de que troto o coput deste ortigo seró equivolente o:

| - 100% (cem por cento) do oposentodorio recebido pelo
servidor ou doquelo o que terio direito se fosse oposentodo por
incopocidode permonente no doto do obito, oté o limite móximo de
benefícios do Regíme Gerol de PrevidêncÍo Sociol - RGPS; e

ll - umo coto fomilior de 50% (cinquento por cento)
ocrescido de cotos de 10% (dez por cento) por dependente, oté o
moximo de ,l00% (cem por cento), poro o volor que supere o
móximo de benefícios do Regime Gerol de Previdêncio Socíol - R
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§ 5o Quondo nÕo houver mois dependente invÓlido ou com
deficiêncio intelectuol, mentol ou grove, o volor do pensÕo serÓ

recolculodo no formo do disposto no coput deste oriigo.

§ 6o Poro o dependente invólido ou com deficiêncio
Íntelectuol, mentol ou grove, suo condiçÕo pode ser reconhecido
previomente oo óbito do segurodo, por meio de exome médico-
periciol.

§ 7" Poro concessÕo do benefício de pensÕo oos
dependentes invólidos e incopozes seró necessório o comprovoçõo
de que o involidez ou incopocidode sejo onterior oo foto gerodor do
benefício, nôo sendo odmitido o inscriçÕo doqueles que, mesmo
nesso condiçõo, nÕo sejom solteiros ou possuom rendimentos.

§ 8" O beneficiório de pensÕo cujo preservoçõo sejo
motivodo por involidez, por incopocidode ou por deficiêncio
intelectuol, mentol ou grove, poderó ser convocodo o quolquer
momento pelo FUNPRECON poro ovolioçÕo dos referidos condiçôes.

contor:

deste;

Art.27 A pensÕo por morte seró devido oos dependentes o

| - do dio do óbito, se requerido oté ó0 (sessento) dios depois

ll - o portir do doto do requerimento depois de decorrido o
prqzo previsto no inciso l;

lll - do doto sentenço declorotório de ousêncio, expedÍdo
por outoridode judiciorio competente;

lV - do doto do ocorrênciq do desoporecimento do
segurodo em ocidenie, desosire ou cotóstrofe devidomenie
evidenciodos, desde que comprove que ingressou em Juízo poro
obter o competenie sentenço declorotório de ousêncÍo, coso em que
o pensÕo provisório por morie presumido seró devido oté o proloçÕo
do sentenÇo, momento o portir do quol o seu direito dependeró dos
termos do decisÕo judiciol.

§ lo No coso do disposto no incÍso ll,
quolquer importôncio relotivCI o período onterior à
do requerimento.

nÕo seró
doto de en'
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§ 2" O direito à pensÕo configuro-se no doio do folecimento
do segurodo, do decisÕo judiciol ou nodo doto do ocorrêncio do
desoporecimenio, sendo o benefício concedido com bqse no
legisloçõo vigente nesso doto, vedodo o recólculo em rozÕo do
reojustomento do limite móximo dos benefÍcios do RGPS.

Art. 28 O direito o percepçõo do coto de pensÕo pogo oo
cônjuge ou componheiro cessoró nos seguintes cosos:

§ 1o - se invólido ou com deficiêncio, pelo cessoçôo do
involidez ou pelo ofqstomento do deficÍêncio, respeitodos os períodos
mínimos decorrentes do oplicoçÕo dos porógrofos §2o e 3o deste
ortigo.

§ 2" - em 4 (quoÍro) meses, se o óbito ocorrer sem que o
segurodo tenho vertido 18 (dezoÍto) contribuições mensois ou se o
cosomento ou o uniÕo estóvel tiverem sido iniciodos em menos de 2

(dois) CInos ontes do obÍto do segurodo;

§ 3o - tronscorridos os seguintes períodos, estobelecidos de
ocordo com o idode do beneficÍorio no doto de óbito do segurodo,
se o obiio ocorrer depois de vertidos I B (dezoito) contribuições
mensois e pelo menos 2 (dois) onos opos o início do cosomento ou do
uniÕo estovel:

| - 3 (três) onos, com menos de 21 (vinie e um) onos de
idode;

ll - ó (seis) onos, enire 21 (vinie e um) e 2ó (vinte e seis) onos
de idode;

lll - l0 (dez) onos, entre 27 (vinle e seie) e 29 (vinte e nove)
onos de idode;

lV - 15 (quinze) onos, entre 30 (trÍnto) e 40 (quorento) onos
de idode;

V-
irês) onos de

v! -

idode.

(vinte) onos, entre 4l (quorenio e um) e 43 (quorenio e
idode;

vitolício, com 44 (quorento e quotro) ou mois on
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§ 4o. SerÕo oplicodos, conforme o coso, o regro contido no

§ lo ou os prozos previstos no § 3o, se o óbito do segurodo decorrer de
ocidente de quolquer noturezo ou de doenço profissionol ou do
trobolho, independentemente do recolhimento de lB (dezoiio)
contrÍbuições mensois ou do comprovoçÕo de 2 (dois) onos de
cosomento ou de uniÕo estóvel.

§ 5o O tempo de contribuiçôo oo RegÍme PrÓprio de
PrevÍdênciq Sociol (RPPS) ou oo Regime Gerol de Previdêncio Sociol
seró considerodo no coniogem dos lB (dezoito) coniribuiçÕes mensois
de que troto o § 2o e o § 3o deste ortigo.

Arl.29 É vedodo o ocumuloçÕo de mqis de umo pensõo por
morte deixodo por cônjuge ou componheiro, no ômbito do
FUNPRECON, ressolvodos os pensões do mesmo instituidor decorrentes
do exercício de cCIrgos ocumuloveis no formo do inciso XVI ort. 37 do
ConstituiçÕo Federol.

§ 1o Seró odmitido, nos termos do § 2o deste ortÍgo, o
ocumuloçÕo de:

I - pensÕo por morte deixodo por cônjuge ou componheiro
do FUNPRECON com pensÕo por morte concedido por outro regime
de previdêncio sociol ou com pensões decorrentes dos otividodes
mÍlÍtores de que trotom os orts. 42 e 142 do ConstituiçÕo Federol;

II - pensÕo por morte deixodo por cônjuge ou componheÍro
do FUNPRECON, com oposentodorio concedido no ômbito do Regime
Gerol de Previdêncio Sociol ou do FUNPRECON, ou com proventos de
inotividode decorrentes dos otividodes militores de que trotom os oris.
42 e 142 do ConstituiçÕo Federol; e

§ 2o Nos hipóteses dos ocumuloções previstos no § 1o deste
ortigo, é ossegurodo a percepçÕo do volor integrol do benefício mois
vontojoso e de umo porte de codq um dos demois benefícios,
opurodo cumulotivomente de ocordo com os seguintes foÍxos:

| - 60% (sessento por cento) do volor que exceder I

sqlorio mínimo, oté o limite de 2 (dois) solórios mínimos;

ll - 40% (quorento por cenio) do volor que exceder 2
solórios mínimos, oté o limite de 3 (três) solórios mínimos;

(um)
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lll - 20% (vinie por cento) do volor que exceder 3 (irês)

solorios mínimos, oté o limite de 4 (quotro) solorios mínimos; e

lV - I O% (dez por cento) do volor que exceder 4 (quotro)
solórios mínimos.

§ 3" A oplicoçÕo do disposto no § 2o deste ortigo poderÓ ser

revlsio o quolquer tempo, o pedido do interessodo, em rozÕo de
olteroçÕo de olgum dos benefícios.

§ 4" As restriçÕes previstos neste ortigo nÕo serÕo oplicodos
se o direito oos benefícios houver sido odquirido ontes do doio de
entrodo em vigor desto Lei.

§ 5o NÕo se oplicom os restríções do coput deste oriigo,
quondo exisiir dependente com deficiêncio intelectuol, mentol ou
grCIve.

Arl. 30 As pensões por morte concedÍdos o portir do
publicoçÕo desto Lei, nÕo serÕo olconçodos pelo poridode e serÕo
reojustodos, onuolmente, nos mesmos dotos e com os mesmos índices
utilizodos pelo Regime Gerol de Previdêncio Sociol - RGPS.

sEÇÃo il
DAS DISPOSIçÕES DIVERSAS

Art. 3I O décimo terceiro solório/obono onuol seró devido
àquele que, duronie o ono, tiver recebido proventos de
oposentodorio ou pensÕo por morte pogo pelo FUNPRECON.

Porógrofo único O décimo terceiro/obono onuol de que
troio o coput seró proporcionol em codo ono oo número de meses
de benefício pogo pelo RPPS, em que codo mês corresponderó o um
doze ovos, e teró por bose o volor do benefício do mês de dezembro,
exceto quondo o benefício encerror-se ontes deste mês,
oporiunidode em que o volor seró o do mês do cessoçõo.

Art. 32 A concessÕo, cólculos e reojustes de oposentodorio
oo servidor público do município do Condodo/PE e de pensÕo por
morte oos respeciivos dependentes serÕo ossegurodos, o quc{quer
tempo, desde que tenhom sido cumpridos os requisitos
obtençÕo desses benefícios oté o doto de entrodo em vigor desto
observodos os critérios do legisloçÕo vigenie no doto em que foro
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otendidos os requisitos poro o ConcessÕo do oposentodorio ou do
pensõo por morte.

Art. 33 É ossegurodo o reojustomento dos benefícios de
oposentodorios e pensÕo por morte nÕo olconçodos pelo poridode,
poro preservor-lhes, em coróter permonente, o volor reol, no mesmo
doto e índice em que se der o reojusie dos benefícios do Regime
Gerol de Previdêncio Sociol - RGPS, ressolvodos os beneficiodos pelo
gorontio do poridode de revisÕo de proventos de oposentodorÍo e
pensões de ocordo com o legisloçõo vigente.

Art. 34 O tempo de contribuiçÕo federol, estoduol ou
municipol seró contodo poro efeito de oposentodorio, desde que nÕo
sejo concomitonte.

Porógrofo Único. As regros poro oceitoçÕo e emissÕo de
Certidõo de Tempo de ConiribuiÇÕo - CTC, odotodos pelo município
do Condodo/PE seguirõo cs diretrizes do legisloçõo federol
previdenciório em vigor.

Art. 35 É vedodo quolquer formo de contogem de tempo
de contribuiçoo fictício.

Art. 36 Aplico-se o limite fixodo no ort. 37, Xl do ConstituiçÕo
Federol, à somo toiol dos proventos de inotividode, inclusive quondo
decorrentes do ocumuloçÕo de corgos ou empregos públicos bem
como, de outros otividodes sujeitos o contribuiçÕo poro o Regime
Gerol de Previdêncio Sociol - RGPS e oo montonte resultonte do
odiçÕo de proventos de inotividode com remuneroçÕo de corgo
ocumulóvel no formo do ConstituiçÕo Federol, corgo em comissÕo
declorodo em lei de livre nomeoçÕo e exoneroçÕo e de corgo
eleiivo.

Art. 37 Alem do disposto nesto Lei, o FUNPRECON, observoró
no que couber, os requisitos e critérios fixodos poro o Regime Gerol de
Previdêncio Sociol - RGPS.

Arl. 38 Poro efeito do benefício de oposentodorio, é
ossegurodo o contogem recíproco do tempo de contribuiçÕo no
odministroçÕo públÍco e no otividode privodo, rurol ou urbono,
hipotese em que os diversos regimes de previdêncÍo sociol"
compensorÕo finonceiromente, nos termos do § 9o, do ort. 20,l,
ConstiiuiçÕo Federol, segundo critérios estobelecidos no Lei Federol n

9.796, de 05 de moio de 1999.
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Porógrofo único. Os servidores municipois de que troio o ori.
3o desto Lei, receberÕo do ÓrgÕo instituidor (FUNPRECON), todo o
provento integrol de oposentodorio, independente do orgõo de
origem (Regime Gerol de Previdêncio Sociol - RGPS) ter feito ou nÔo o
reposse do recurso de codo servidor, como compensoçÕo finonceiro.

Art. 39 Os benefícios previdenciór[os pogos oos segurodos ou
oos seus dependentes nÕo poderÕo ser objeto de penhoro, orresio ou
sequestro, sendo nulo de pleno direito quolquer vendo ou cessÕo e o
constituiçõo de quoisquer ônus, bem como o outorgo de poderes
irrevogóveÍs ou em couso próprio poro o respectivo percepçõo, solvo
os seguÍntes descontos:

I - o contribuições prevÍdencÍórios previstos nesto Lei e os

descontos outorizodos por Lei;

ll - o volor do restituiçÕo do que tiver sido pogo
lndevidomente pelo RPPS;

lll - o lmposto de Rendo retido no fonte;

lV - o pensÕo de olimentos previsto em decisÕo judiciol; e,

V - pogomento de emprésiimos, finonciomentos e
operoçÕes de orrendomento mercontil concedídos por instituiçÕes
finonceiros e sociedodes de orrendomenio mercontil, públicos ou
privodos, quondo expressomente ouiorizodo pelo beneficiório, oté o
limite de 30% (trinto por cento) do volor do benefício.

§ I" A restituiçÕo de importôncio recebidq indevidomente
por beneficiório do FUNPRECON, nos cosos comprovodos de dolo,
froude ou mó-fé, deveró ser otuolizodo com bose no Índice Nocionol
de Preços oo Consumidor - INPC e feito de umo só vez,
independentemente de outros penolidodes legoÍs.

§ 2o Coso o débito sejo origÍnório de erro do FUNPRECON, o
segurodo, usufruindo de benefício regulormente concedido, poderÓ
devolver o volor de formo porcelodo, medionte formolizoçÕo de
Termo de Acordo de Porcelomento e ConfissÕo de Debitos
Previdenciorios, cujos porcelos nÕo poderÕo exceder o 30% (trint
cento) do volor do benefício em monutenÇõo,sendo descontodo
número de meses necessórios o liquidoçÕo do débiio. Se o segur
nÕo usufruir de benefício, o volor deveró ser devolvido integrolmente.
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Art. 40 C pogomenio dos benefícios serÓ efeiuodo openos
medionte depósito em conto boncÓrio do segurodo ou do(s)
dependente(s).

Art. 41 Prescreve em O5(cinco) onos, o contor do doto em
que deveriom ier sido pogos, todo e quolquer oçõo poro hover
prestoçÕes vencidos ou quoisquer restituições ou diferenços devidos
pelo FUNPRECON, solvo o direito dos menores, incopozes e ousentes,
no formo do Código Civil Brosileiro e os prozos prevÍstos no ort. 27
desto Lei.

CAPíTULO IV
DO CUSTEIO

sEÇÃo I

DA RECEITA

Art.42 A receito do FUNPRECON seró constituído, de modo o
gorontir o seu equilíbrio finonceiro e otuoriol, no seguinte formo:

| - de umo contribuiçÕo mensol dos segurodos otivos, iguol o
14% (quotorze por cento) colculodo sobre o remuneroçÕo de
contribuiçÕo;

ll - de umc contribuiçÕo mensol dos segurodos inotivos e dos
pensionistos íguol o 14% (quotorze por cento), colculodo sobre o
porcelo dos proventos e dos pensões que superorem R$ 2.000,00 (dois
mil reois);

ll! - de umo coniribuiçõo mensol potronol do Município,
incluindo suos Autorquios e Fundoções e do Poder Legislotivo, iguol o
16% (dezesseis porcenio), colculodo sobre o remuneroçÕo de
contribuiçÕo dos segurodos otivos;

IV - de umo contribuiçÕo suplemenior mensol potronol do
Município, incluindo suos Autorquios e Fundoções e do Poder
Legislotivo, colculodo sobre o remuneroçÕo de contribuiçÕo* dos
segurodos otivos, paro equocionomento de déficit otuoriol,
percentuol seró definido onuolmente medionte Decreto do Chefe
Poder Executivo Municipol, com bose em cólculo otuoriol, nos t
do Lei Municípol no I .000/2015:
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V - de umo contribuiçõo mensol dos órgÕos municipois
sujeitos o regime de orçomento próprio, iguol à fixodo poro o
Município, colculodo sobre o remuneroçÕo de contribuiçoo dos
segurodos obrigotórios;

Vl - de umo contribuiçÕo mensol dos segurodos que usorem
do foculdode previsto no ort. 6o, correspondente o suo próprio
contribuiçÕo, ocrescido do coniribuiçÕo correspondente à do
Município;

Vl - pelo rendo resultonte do oplicoçÕo dos reservos;

Vll - pelos dooçÕes, legodos e rendos eventuois;

Vlll - por olugueis de imóveis, estobelecidos em Lei;

lX - Suprimido.

X - pelos volores recebidos o tÍtulo de compensoçÕo
finonceiro, em rozÕo do § 9o do ort. 20.l, do Constituiçõo Federol.

§ lo As olíquoios de contribuiçÕo previdenciórios previstos
nos incisos lll e lV serÕo regulomentodos otrovés de Decreto emitido
pelo Poder Executivo do município do Condodo, desde que,
devidomenie fundomentodo em Relotório de AvolioçÕo/Reovolioçõo
Aiuoriol eloborodo nos termos do legisloçÕo previdenciório federol
vigente.

§ 2" No hipotese de inviobilidode do oplicoçÕo do Plono de
AmortizoçÕo, seró odmitido o segregoçõo de mosso de seus
segurodos, desde que todos os procedimentos necessórios sejom
reolizodos em conformidode com os termos, regros e limites
estobelecidos pelo legisloçôo previdenciório federol vigente.

§ 3o A regulomentoçÕo do disposto no inciso lX seró
reolizodo por meio de oto emitido pelo Gestor do RPPS, com onuêncio
do Conselho Municipol de Previdêncio - CMP.

§ 40 As instituições finonceiros que operom empréstimos
consignodos com o FUNPRECON que se recusorem o efetuor o re
do toxo definido no inciso lX, no prozo móximo de oié 30 (trinto)
opós o recebÍmento do documento de cobronço, serôo ocion
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judiciolmente e terÕo seu débiio inscrito no dívido otivo do município
do Condodo/PE, permonecendo os crédiios em fovor do FUNPRECON;

Art. 43. Considero-se remuneroçÕo de contribuiçÕo, o volor
constituído pelo vencimento ou subsídio do corgo efetivo ocrescido
dos voniCIgens pecuniórios permonentes estobelecidos em lei, dos
odicionois de ccrroter individuol, décimo terceiro vencimento ou
demois vontogens de quolquer noturezo incorporóveis ou
incorporodos, no formo de legisloçÕo específico, percebidos pelo
segurodo.

§ I' Exclui-se do remuneroçôo de contribuiçÕo os seguintes
espécies rem u nerotórios:

I - os diórios poro viogens;

ll - o ojudo de cusio em rozõo de mudonço de sede;

lll - o indenizoçÕo de tronsporte e horos extros;

lV - o ouxílÍo-olimentoçÕo e o ouxílio-creche;

V - o grotifÍcoçÕo de I /3 de férios previsto no inciso XVll do
art.7o do ConstituiçÕo Federol e ferios indenizodos;

Vl - os porcelos remunerotórios pogos em decorrêncio de
locol de trobolho;

Vll - o porcelo percebido em decorrêncio do exercício de
corgo em comissoo ou de funçÕo de confionço;

Vlll - o obono de permonêncio de que troio o § 19 do ort. 40
do ConsiituiçÕo Federol;

IX - os demois vontogens de noturezo temporórios nÕo
previstos nos incisos onteriores.

Art. 44 Em coso de ocumuloçÕo de corgos permitido em LeÍ,
o remuneroçÕo de contribuiçÕo pCIro os efeitos desto Leí, seró o somo
dos remuneroçÕes percebidos.

sEÇÃo il
DO RECOLHIMENTO DAS CONTRTBUtÇÕES E CONSTGNAÇÕES
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Art. 45 A orrecodoçÕo dos coniribuiçÕes devÍdos oo
FUNPRECON compreendendo o respectivo desconto e seu
recolhimento deveró ser reolizodo observondo-se os seguintes normqs:

I - oos responsóveis dirigentes e ordenodores de despesos,
dos setores enccrregodos de efetuor o pogomento dos servidores
qtivos e inotivos dos orgÕos municipois, coberó reter, no qto do
pogomento mensol, o contribuiçõo previdenciório de que trotom os
incisos le ll do arl.42 desio Lei.

ll - cobero do mesmo modo, oos responsóveis dirigentes e
ordenodores de despesos dos setores mencionodos no inciso l,

recolher oo FUNPRECON ou o estobelecimentos de credito indicodo,
oté o dio l0 (dez) do mês subsequente, o importôncio orrecododo no
formo do item onterior, juntomente com os contribuições previsios nos
incisos lll e lV do ort. 42 desto LeÍ.

Porógrofo único. O Poder Executivo, Legisloiivo, ouiorquios e
fundoções que possuom servidores vinculodos oo FUNPRECON
deverÕo encominhor em ote em ote 05 (cinco) dios úteis ontes do
doto fixodo poro recolhimento dos contribuiçÕes previdenciórios
devidos, poro fins de emissÕo de guio de recolhimento, reloçõo
coniendo nome, motrÍculo de codo servidor, volor do remuneroçÕo e
subsídios por servidor, resumos onolíticos e sintéticos do folho de
pogomento dos servidores efetivos e/ou demois demonstrotivos cloros
e precisos do bose de cólculo de coniribuições previdenciórios.

Arl. 46 O nÕo recolhimento dos contribuições de que trotom
os incisos l, ll, lll e V do art. 42 no prozo deierminodo pelo incÍso ll do
ort. 45 ensejoro correçÕo pelo Índice Nocionol de Preços oo
Consumidor - INPC ocumulodo, referente oo mês onterior oo do
debito, ocrescido de juros morotórios à rozõo de 1% (um por cento) oo
mês.

Porógrofo único. Alem dcrs correçÕes previstos no copuf, o
nõo repcsse dos coniribuições dentro do prozo, ocorretoró oos
responsóveis pelos otrosos os sonções penois e odministrotivos
cobíveis.

Arl. 47 O gestor do FUNPRECON encominhoró o t dos os
orgÕos e unidode odministrotivos do Poder Executivo e oo ode
Legislotivo loyout podrÕo e específico poro o coleto dos inform
de que troto o porógrofo único do ort. 45 poro que posso ser emí
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o extroto de contribuiçÕo indivÍduolizodo em conformidode com o
inciso Vll do ort. io do Lei Federol 9.717, de 27 de novembro de 1998.

§ lo Os responsóveis dirigentes e os ordenodores de
despesos de codo unidode odministrotivo deverÕo disponibilizor o
corgo iniciol dos dodos no formoto exigido em oté ,l20 (cento e vinte)
dios contodos do recebimento do documento que encominho o
loyout de que troto o coput.

§ 2o Poro o corgCI mensol de dodos, o prozo é o dio 15

(quinze) do mês subsequente oo do pogomento do folho,
independente de solicitoçÕo formol do gesior do FUNPRECON.

sEÇÃo ilr
DAS CONTRTBUIÇÕES DOS SERVIDORES CEDIDOS, AFASTADOS

E LICENCIADOS

Art. 48 Nos hipóteses de cessÕo, licenciomento ou
ofostomento de servidor, o cólculo do contribuiçõo oo FUNPRECON
seró feito com bose no remuneroçÕo do corgo efetivo de que o
servidor for titulor, observondo-se os normos desto cessÕo.

Arl. 49 No cessÕo de servidores ou no ofostomento poro
exercício de mondoto eletivo em que o pogomento do remuneroçÕo
ou subsídio sejo ônus do cessionorio ou do órgÕo de exercício do
mondoto seró de responsobilidode desse órgÕo ou entidode:

I - o desconto do contribuiçÕo devido pelo segurodo;

ll - o custeio do contribuiçoo devido pelo orgÕo ou entidode
de origem; e

lll - o reposse dos contribuiçoes de que trotom os incisos I e ll

à unidqde gestoro o que estó vinculodo o servidor cedido ou
ofostodo.

Art. 50 No cessÕo ou ofostomento de servidores sem ônus
porCI o cessionorio ou poro o órgÕo do exercício do mondoto,
continuoró sob o responsobilidode do órgÕo ou eniidode de origem o
recolhimento e o reposse à unidode gestoro do FUNPRECON dos
contribuições relotivos à porcelo devido pelo servídor e ''§elo
Município.
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Porógrofo Único. C disposto neste ortigo se oplico oos cosos
de ofostomento poro exercício de mondoto eleiivo de prefeiio ou de
vereodor em que hojo opçÕo pelo recebimento do remuneroçÕo do
corgo efetivo de que o servidor sejo titulor.

Art. 5l É focultodo oo servidor ofostodo ou licenciodo
tempororiomente do exercício do corgo efetivo sem recebimento de
remuneroçõo ou subsídío pelo Município contribuir poro o
FUNPRECON, com o pogomento mensol dos contribuições referente o
suo porte e o do Município, computondo-se o respeciivo tempo de
ofostomento ou licenciomento poro fins de oposentodorio.

Porógrofo Único. A contribuiçÕo efetuodo pelo servidor no
situoçÕo de que troto o coput nÕo seró computodo poro
cumprimento dos requisitos de tempo de correiro, tempo de efetÍvo
exercÍcio no serviço público e tempo no corgo efetivo poro
concessÕo de oposentodorio.

Art. 52 O servidor cedido ou licenciodo poro exercício de
mondoto em outro ente federotivo poderó optor por contribuir
focultotivomente oo RPPS de origem sobre os porcelos remunerotórios
nÕo componentes do remuneroçÕo do corgo efetivo, sendo que poro
efeÍto de cólculo de benefício, nÕo poderó o volor iniciol dos
proventos exceder o remuneroçÕo do respectivo servidor no corgo
efetivo.

sEÇÃo rv
DO PARCELAMENTO DE DÉBITOS

Arl. 53 Fico outorizodo o
reporcelomento de debitos do município
FUNPRECON nos seguintes iermos:

porcelomen
do Condodo/PE
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| - em oie 200 (duzentos) prestoçÕes mensois, iguois e
sucessivos, de contribuÍçÕes devidos pelo ente federoiivo ou
descontodos dos segurodos otivos, oposentodos e pensionistos, bem
como de outros debitos nÕo decorrentes de contribuiçÕes
previdenciórios, relotivos o competêncios oté morÇo de 2018,
observodo o disposto no ortigo 5o-A do Portorio MPS no 402, de l0 de
dezembro de 2008, com os olteroções do Portorio MF no 333, de I I de
julho de 2018.

ll - ern oté ó0 (sessento) prestoções mensois, iguois e
sucessivos, de contribuições devidos pelo ente federotivo o portÍr do
competêncio obril 20,l8, observodo o disposto no orf.5o do Portorio
MPS no 402, de l0 de dezembro de 2008, com os olteroçÕes do
Portorio MPS no 21, de ló de joneiro de 20,I3 e Portorio MF no 333, de l l

de julho de 20lB;

§ lo Poro opuroçÕo do montonte devido o ser porcelodo os
volores orÍgínois serÕo otuolizodos pelo índice Nocionol de Preços oo
Consumidor - INPC, ocrescido de juros simples de 0,50% (meio por
cento) oo mês e multo de 1% (um por cento), ocumulodos desde o
doto de vencimento ote o doto do ossinoturo do iermo de ocordo de
porcelomento poro os cosos previstos no incisos I e ll.

§ 2o - Em coso de reporcelomento, poro opuroçõo do novo
soldo devedor, os volores consolidodos do porcelomento ou
reporcelomento onterior e dos suos respectivos presioçÕes pogos
serÕo otuolizodos pelo índÍce Nocionol de Preços oo Consumidor -
INPC, ocrescido de juros sÍmples de 0,50% (meio por cenio) oo mês e
mulio de 1% (um por cento), ocumulodos desde o doio do
consolidoçoo do porcelomenio ou reporcelomento onterior e dos
doios dos suos respectivos prestoçÕes pogos oté o doto do novo
consolidoçÕo do termo de reporcelomento.

§ 3o As prestoções vincendos serÕo otuolizodos
mensolmente pelo índice Nocionol de Preços oo Consumidor - INPC,
ocrescido de juros simples de 0,50% (meÍo por cento) oo mês,
ocumulodos desde o doio de consolidoçÕo do montonte devído no
termo de ocordo de porcelomento oté o mês do pogomento.

§ 40 As presioções vencidos serÕo otuolizodos mensolme te,
pelo índice Nocionol de Preços oo Consumidor - INPC, ocrescido e
juros simples de 0,50% (meio por cento) oo mês e multo de 2% (d
por cento), ocumulodos desde o doio de vencimento oté o mês
efetivo pogomento.
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w
§ 5' Fico outorizodo o vinculoçÕo do Fundo de PoriicipoçÕo

dos Municípios - FPM como gorontio dos prestoçÕes ocordodcs no
iermo de porcelomento ou reporcelomento, nõo pogos no seu
vencimento.

§ 6" A gorontio de vinculoçÕo do FPM deveró constor de
clóusulo do termo de porcelomento e/ou reporcelomento e de
outorizoçÕo fornecido oo ogente finonceiro responsóvel pelo reposse
dos cotos, e vigororó oté o quitoçÕo do termo.

§ 7" É vedodo o porcelomento, poro o período o que se
refere o inciso ll deste oriigo, de debitos oriundos de contrÍbuições
previdencÍórios descontodos dos segurodos otivos, oposentodos e
pensionistos e de debitos nÕo decorrentes de contribuições
previdencÍorios.

§ 80 Fico o Poder Executivo outorizodo o obrir crédÍto
especiol poro coberturo dos encorgos finonceiros decorrentes dos
porcelomentos o que se refere o presenie Lei Municipol.

Art. 54 Cs termos de ocordo de porcelomento ou
reporcelomento, ocomponhodos do decloroçÕo de suo publicoÇÕo
e de demonstrotivos que discriminem, por competêncio, os volores
originórios, os oiuolizoçÕes, os juros, os multos e os volores
consolidodos, deverÕo ser encominhodos ô Secretorio Especiol de
Previdêncio e Trobolho do Ministério do Economio - SPREV, no formo
por elo definido, poro oprecioçÕo de suo conformidode às normos
oplicóveis.

Porógrofo único. Os volores dos porcelos o serem recolhidos
mensolmente, deverÕo ser informodos à Secretorio Especiol de
Previdêncio e Trobolho do Minisierio do Economio - SPREV, no formo
por elo definido, poro oprecioçÕo do reguloridode dos pogomentos.

Art. 55 O gestor do FUNPRECON encominhoró mensolmente
oo orgÕo devedor, em oté 5 (cinco) dios úteis ontes do vencimento, o
guio de recolhimento referente o codo porcelo de termo de ocordo
de porcelomento ou reporcelomento vigenie.

§ lo Em coso de nÕo recolhimenio ou
porcelo, o gestor do FUNPRECON providencioró
volores do porcelo vencido e solicitondo que o i

procedo com o desconto do porcelo devido, no

otroso de olgumo
o oiuolizoçÕo Qe

insiituiçÕo boncori
próximo reposse d

/
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coto do Fundo de Poriicipoçõo do Município - FPM, encqminhondo
ofício oo Poder Executívo poro dor ciêncio do situoçÔo ocorrido.

§ 2o Os membros do Conselho Municipol de Previdêncio -
CMP e demoÍs servidores titulores de corgo efetivo do município do
Condodo/PE, medionte requerimento formol, ficom outorizodos o
quolquer momento solicitor informoções referentes oos porcelomenios
em ondomento, sendo os requerenies responsobilizodos, em coso de
uso indevido do moieriol recebido.

sEÇÃo lv
DA FTSCALTZAÇÃO

Art. 56 O FUNPRECON poderó o quolquer momento, requerer
dos OrgÕos do Município, quoisquer documentos poro efetuor
levontomento fiscol, o fim de opuror Írreguloridodes nos incidêncios
dos encorgos previdenciórios previstos no plono de custeio.

Porógrofo único. A fiscolizoçÕo seró feito por diligêncio e
exercido por quolquer dos servidores do FUNPRECON investido no
funçÕo de fiscol, otrovés de portorio do Gestor.

CAPíTULO V
DA GESTÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA

sEÇÃo I

DAS GENERALIDADES

Art. 57 As importôncios orrecododos pelo FUNPRECON sÕo
de suo propriedode e em coso olgum poderÕo ier oplicoçõo diverso
do estobelecido nesto Lei, sendo nulos de pleno direito os otos que
violorem este preceito, sujeÍtos os seus outores às sonções
estobelecidos no legisloçôo pertinente, olém de outrqs que lhes
possom ser oplicodos.

Art. 58 No reolizoçôo do ReovolioçÕo Atuoriol em codo
bolonço por entidodes independenies legolmente hobilitodos, devem
ser observodos os normos gerois de otuório e os porômetros
discriminodos no legisloçÕo federol previdenciório vigente.

r*x

benefícios ou vont
oos segurodos inotivos
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Art. 59 A concessÕo de quoísquer
oos segurodos em otividode e suo extensÕo
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pensionistos, inclusive quondo decorrentes do tronsformoçÕo ou
reclossificoçÕo do corgo ou funçÕo em que se deu o inoiividode ou
de que ero titulor o segurodo no doto de seu folecimento, somente
podero ocorrer depois de procedido q necessório ovolioçõo otuoriol
poro cobronço ou regisiro contóbil do respectivo impocto otuoriol
decorrenie, o ser oportodo pelo Município.

sEÇÃo il
DAS DTSpONTBTLTDADES E AprrCAÇÃO OaS RESERVAS

Art. 60 As disponibilidodes de coixo do FUNPRECON ficorÕo
depositodos em conto seporodo dos demois disponÍbilidodes do
Município e <rplicodos nos condições de mercodo, com observôncio
dos normos estobelecidos pelo Conselho Monetório Nocionol e
PolÍtico Anuol de lnvestimentos.

Art. ól A oplicoçôo dos reservos se foró tendo em visto:

I - seguronÇo quonio o recuperoçÕo ou conservoçÕo do
volor reol, em poder oquisitivo, do copitol investido, bem como oo
recebimento regulor dos juros previstos poro os oplicoçÕes de rendo
fixo e vorióvel;

ll - o obtençÕo do móximo de rendimento compotível com
o seguronÇo e grou de liquidez;

Porógrofo único. É vedodo o oplicoçÕo dos disponibilidodes
de que troto o coput em títulos do dívido público estoduol e
municipol, bem como em oçÕes e outros popéis relotivos às empresos
conirolodos pelo respectivo ente do Federoçoo.

Art. 62 O FUNPRECON, poderó oplicor volores dos
disponibilidodes finonceiros, o serem depositodos em contos próprios,
em instituiçoes finonceiros boncórios devidomente outorizodos o
funcionor no poís pelo Bonco Cenirol do Brosil, controlodos de formo
segregodo dos recursos do ente federotivo, conforme estobelecido
pelo conselho Monetório Nocionol.

| - poro o seleçÕo do instituiçÕo finonceiro responsovel pelo \
oplicoçÕo dos recursos, devero ser considerodo como critério qínimo 1
de escolho, o solidez poirimoniol, o volume de recursos odministr§t(vB1 \e c experiêncio nc oiividode de odministroçÕo de recursos\@q \'
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II - os recursos deverÕo ser oplicodos nos condições de
mercodo, com observôncio dos limites oprovodos no Plono Anuol de
lnvestimentos visondo às condiçoes de proieçÕo e prudêncio
finonceiro.

Art. ó3 Poro olconçor os objetivos enumerodos no ortigo
onterior, o FUNPRECON reolizoró os operoções em conformidode com
o político onuol de investimentos definido pelo gestor de investimentos
e oprovodo pelo Conselho Municipol de Previdêncio - CMP, otrovés
de ResoluçÕo e ouxiliodo pelo Comitê de lnvestimentos, quondo este
for efetivomenie instituído.

§1o Ficcr criodo o Comitê de lnvestÍmentos do FUNPRECON,
como órgõo ouxilior no processo decisório quonto à execuçÕo do
polÍtico de invesiimentos, cujos decisÕes serÕo registrodos em oto.

§2o O Comitê de lnvestÍmentos seró instituído efetivomenie
quondo o montonte de recursos em investimentos do FUNPRECON
olconçor o volor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhoes de reois) em
conformidode com o disposto no § 2o do ort. 3o-A do Portorio MPS no
519, de 24 de ogosto de 201 I .

Art. 64 C Comitê de lnvestimentos seró composto por 03
(três) membros designodos pelo Prefeito Municipol, devendo ser
certificodos, no mínimo, no CPA-10 (CertificoçÕo Profissionol ANBIMA)
ou certificoçÕo equivolente, todos ocuponies de corgos efetivos ou
de livre nomeoçÕo e exoneroçÕo no Município de Condodo/PE, que
serÕo nomeodos oirovés de Decreto.

Porógrofo Único. Os membros do ComÍtê de lnvestÍmentos,
de ocordo com o disposto no porógrofo únÍco do ort. 8o-B do Lei
Federol 9.717, de 27 de novembro de 1998, nÕo poderÕo ter sofrido
condenoçÕo criminol ou incidido em olgumo dos demois situoções de
inelegibilidode previstos no inciso I do caput do ort. lo do Lei
Complementor Federol no 64, de'lB de moio de ,l990, 

observodos os
criterios e prozos previstos no referido Lei Complementor e oindo,
possuir certificoçôo e hobilÍtoçÕo comprovodos, nos iermos definidos .,

pelo legisloçoo previdencÍório federol. \

Art. 65 Os membros do Comitê de lnvestimentos".
mondoto de 04 (quotro) onos, podendo ser reconduzido por

terÕ

período, observondo-se o renovoçÕo de 1/3 (um terço) dos mem

t'r.rr.rl-dÊtiov(,r)lrroSS,Cenlro Corrdado/PErCtP55940-000 1CNPJ10.150.06t{r'0ür't:i.
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§ 1" SÕo requisitos mínimos poro os membros do Comitê de
lnvestimentos:

o) quolificoçÕo em nível medio ou superior e conhecimenio
em finonços e contclbilidode;

b) nÕo ter sofrído condenoçÕo criminol tronsitodo em
julgodo;

c) nÕo ter sofrido penolidode odministrotivo por infroçÕo do
legisloçÕo previdenciório, ou como servidor público; e

d) outros sonçÕes previstos no EstotuÍo do Servidor Público
Municipol, ou determinoçÕes nos demois legisloções federois.

e) ser poriodor de certificodos, no CPA-,l0 (CertificoçÕo
Profissionol ANBIMA) ou certificoçÕo equivolente, no mínimo.

§ 2o Os membros do Comitê de lnvestimentos serÕo
destituídos desto investidurCI por:

o) renúncio;

b) decisÕo do moiorio dos seus membros;

c) foltos sem justificoiivo o três reuniões do colegiodo,
consecuÍivos ou intercolodos;

d) conduto inodequodo, incompofível com os requisitos de
ético e profissionolismo requeridos porCI o desempenho do mondoio;

e) por denúncio, do protico de otos lesivos oos inieresses do
instituiçoo, devidomenfe comprovodo, resguordodo o omplo defeso.

§ 3o Os representontes do Comitê de lnvestÍmentos nodo
perceberÕo pelos funçÕes desempenhodos.

Art. óó Ao ComÍtê de lnvestimentos compeie subsidior o
Direiorio Executivo e Conselho Municipol de Previdêncio - CMP nos
definições dos PolíÍicos de AplicoçÕes e lnvestimentos e
especificomente:

| - onolisor o conjunturo, cenórios e perspec
mercodo finonceiro;ffi Fône: {81) 3642 1031
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ll - troçor estrotégios de composiçÕo de otivos e definir
olocoçÕo com bose nos cenórios;

lll - ovolior os opções de investimento e estudor os propostos
de oportunidodes de porticipoçÕo em novos negócios;

lV - ovolior riscos potenciois;

V - propor olteroçÕes no Políiico de lnvestimentos;

Vl - eloboror pqreceres sempre que solicitodos pelo Diretorio
Executivo e/ou Conselho Munícipol de Previdêncio - CMP;

Vll - ouxilior o Conselho Municipol de Previdêncio - CMP,
quondo solicitodo, referenie o esclorecimentos referenie à corteiro de
investimentos do FUNPRECON;

VIll - submeier à oprovoçõo do Direior Executivo o
controtoçôo ou subsiituiçÕo de Gestores/Administrodores terceirizodos
e Agente Custodionte, com bose em porecer técnico e relotórios
específicos;

lX - gorontir o gestoo ético e tronsporenie;

X - sugerir medidos legois de seleçÕo e controtoçÕo dos
instituiçÕes finonceiros poro oplicoçÕo dos recursos do FUNPRECON.

Arl. 67 O Comitê de lnvestimentos teró umo reuniÕo ordinórío
bimestrol e reuniÕes extroordinórios sempre que necessório.

Porógrofo único. O Comitê de lnvestimentos se reuniró com
o presenÇo de, no mínimo, três de seus membros, sendo obrigotórÍo o
presenço do Gestor de lnvestimentos.

Art. ó8 As reuniÕes do Comitê de lnvestimentos ocorrerõo
quondo convocodos pelo presidente do Comitê de lnvestimentos, no
suo ousêncio pelo Gesior de lnvestimentos.

Porógrofo único. Quoisquer dos
reuniÕo do Comitê de lnvestimentos, se o
exigir.

membros poderÕo
urgêncio do ossunio'

@
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Art. 69 DeverÕo compor o pouto dos reuniões, os relotórios
de ocomponhomento do corteiro de investimento que ServirÕo de
subsídio porCI os seguintes finolidodes:

| - monter os membros do Comitê otuolizodos qcerco do
cenório mocroeconômico, dos expectotivos de mercodo;

ll - monter os membros do Comitê otuolizodos ocerco do
desempenho dos segmentos de oplicoçÕo;

lll - opresentoçÕo dos poreceres relocionodos oos
investimentos propostos poro o mês em curso e oie o reuniõo
seguinte, com indicoÇÕes e estrotegios o serem sugeridos o DÍretoro
Execuiivo e oo Conselho MunicÍpol de Previdêncio - CMP poro o
Conselho Curodor;

lV - eloboror o Fluxo de Coixo dos resgotes e oplicoções
previstos poro o mês em curso e demonstrotivo do movimentoçÕo dos
investimentos duronte o bimestre onteríor;

V - ouiros ossunios relocionodos Ô suo competêncio.

Art. 70 As motérios onolisodos e/ou oprovodos pelo Comitê
de lnvestimentos serÕo registrodos em otos eloborodos pelo Gestor de
lnvestimentos, que depois de ossinodos ficorÕo orquivodos
juntomenÍe com os poreceres/posicionomentos que subsidiorÕo os
recomendoções e decisÕes.

Art. 71 Os membros representontes do Comitê de
lnvestimentos poderôo ser ossessorodos por empresos de consultorios
específicos poro moior segurCInÇo oos seus trobolhos.

Porógrofo único. Em conformidode com o disposto no ort. Bo-

A do Lei Federal 9.717, de 27 de novembro de 1998, os dirigenies do
enie federoiivo instituidor do regime próprio de previdêncio sociol e
do unidode gestoro do regime e os demois responsóveis pelos oções
de invesfimenio e oplicoçõo dos recursos previdenciórios, inclusive os
consultores, os distribuidores, o instituiçôo finonceÍro odministrodoro do
corteiro, o fundo de investimentos que tenho recebido os recursos e
seus gestores e odministrodores serÕo solidoriomente responsóveis, no
medido de suo porticipoÇÕo, pelo ressorcimento dos
decorrentes de oplicoçÕo em desocordo com o legisloçÕo
que tiverem dodo couso.

VI
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Ari. 72 O FUNPRECON incentivoró os servidores públicos
efeiivos q obterem certificoçÕo CPA-,l0 ou certificoÇõo equivolente,
paro melhor desempenho de suos otividodes, principolmenie os
membros do Diretorio Executivo e do Conselho Municipol de
Previdêncio - CMP.

Ari. 73 Desde que observqdo o limite previsto no § 1o do ort.
Bl desto Lei, oo finol do exercÍcio finonceiro, o FUNPRECON, por
deliberoçÕo do Conselho Municipol de Previdêncio - CMP, poderó
constituir reservos com eventuois sobros do custeio odministroiívo,
cujos recursos somente serõo utilizodos poro os fins o que se destino o
toxo de odminisiroçõo, sendo que o montonte nÕo poderó ultropossor
o totolidode dos efetivos despesos odminÍstrotivos do exercício
onterior.

Porógrofo único. As disponibilidodes finonceiros do toxo de
ociministroçÕo ficorÕo depositodos em conto seporodo dos demois
disponibilidodes do FUNPRECON e oplicodos nos mesmos condiçÕes
dos demois investimentos.

Arl.74 Cs recursos do FUNPRECON poderÕo ser oplicodos no
concessÕo de empréstimos o seus segurodos, no modolidode de
consignodos, observodo regulomentoçÕo específico estobelecido
pelo Conselho Monetório Nocionol.

CAPíTUIO VI
DO ORÇAMENTO E DA CONTABTUDADE

sEÇÃo I

DO ORÇAMENTO

Art. 75 O orçomento do FUNPRECON evidencioró os políticos
e o progromc de trobolho governomentol, observodos o Plono
Plurionuol e o Lei de Diretrizes Orçomentórios e os princípios do
universolidode e do equilíbrio.

Porógrofo único. O orçomento do FUNPRECON integroró o
orçomento do município em obediêncio oo princípio
observondo-se, no suo eloboroçÕo e no suo execuçõo,
os normos estobelecidos no legisloçÕo pertinente.
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seÇÃo ll
DA CONTABILIDADE

Art.76 A contobilidode seró orgonizodo de formo o permÍtir
o exercício dos suos funçÕes de controle prévio, concomitonte e
subsequente o de informor, inclusive de oproprior e opuror os custos
dos serviços, e, consequentemente, de concretizor os seus objetÍvos,
bem como, interpretor e onolisor os resultodos obtidos.

Arl. 77 A escrituroçÕo contobil do FUNPRECON deveró
obedecer às normos e princípios contobeis previsios no Lei n" 4.320 de
17 de morÇo de 1964, oo disposto no legisloçoo federol previdenciório
vigente e orientoçÕes do Monuol de Contobilidode Aplicodo oos
Regimes Próprios de Previdêncio Sociol, observondo-se que:

| - A escrituroçÕo contóbil do FUNPRECON seró disiinio do
montido pelo tesouro municipol;

ll - A escrituroçõo deveró incluir iodos os operoçÕes que
envolvom direto ou indiretomente CI responsobilidode do regime
proprio de previdêncio sociol e modifiquem ou possom vir o modificor
seu potrimônio;

lll - C exercício contobil tem o duroçÕo de um ono civil;

lV - O controle contobil do FUNPRECON deve eloboror, com
bose em suo escrituroçÕo contóbil e no formo fixodo pelo Ministério
do Previdêncio Sociol, demonsiroções finonceiros que expressem com
clorezo o situoçÕo do potrimônio do respectivo regime e os vorioções
ocorridos no exercício, o sober:

o) bolonço orÇomentório;

b) bolonço finonceiro;

c) bolonço potrimoniol; e

d) demonstrotivo dos vorioÇÕes potrimoniois

V - poro otender oos procedimentos contóbeis nor
odolodos em ouditorio deveró odotor regisiros conióbeis ou
poro opuroçÕo de deprecioçÕes, de reovolioções dos investim
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do evoluçÕo dos reservos e do demonstroçÕo do resultodo do
exercício;

Vl - os demonstroções finonceiros devem ser
complementodos por notos explicoiivos e outros quodros
demonstrotivos necessórios oo minucioso esclorecimento do situoçÕo
potrimoniol e dos resultodos do exercício;

Vll - os imóveis e demois bens do FUNPRECON devem ser
reovoliodos e depreciodos no formo estobelecido no Monuol de
Contobilidode Aplicodo oos Regimes Próprios de Previdêncio Sociol.

Vlll - os títulos públicos federois, odquiridos diretomente pelos
RPPS, deverÕo ser morcodos o mercodo, mensolmente, no mínimo,
meclionte o utilizoçÕo de porômetros reconhecÍdos pelo mercodo
finonceiro de formo o refleiir seu reol volor.

sEÇÃo ill
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁR|A

Art. 78 O FUNPRECON publicoró, oté 30 (trinto) dios opós o
encerromento de codo mês, demonstrotivo do execuçÕo
orçomeniorio mensol e ocumulodo oté o mês onterior oo do
demonstrotivo, explicitondo, conforme diretrizes gerois, de formo
desogregodo:

| - o volor de contribuiçÕo do ente estotol;

ll - o volor de contrÍbuiçoo dos servidores públicos otivos;

lll - o volor de contrÍbuíçÕo dos servidores públicos inoiivos e
respectivos pensionisios;

lV - o volor do despeso totol com pessool otivo;

V - o volor do despeso com pessool inotivo e com
pensionisios;

Vl - o volor do receito corrente
colculodo nos termos do § lo, do arl. 2o,

novembro de lgg8; e

líquido do ente çrtototL 
\

do Lei no e.7rz oe\(§
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Vll - os volores de quoisquer outros itens considerodos poro
efeito do cólculo do despeso líquido de que troto o § 2o,do ori. 2o do
Lei no 9.717 de 27 de novembro de 1998.

Arl.79 - O FUNPRECON esió sujeito ôs inspeções e ouditorios
de noturezo otuoriol, conióbil, finonceiro, orçomentório e potrimoniol
dos orgÕos de controle interno e externo.

Porógrofo único. O FUNPRECON deve encominhor o
Secre'iorio Especiol de Previdêncio e Trobolho documentos elov
demonstrotivos mensois, bimestrois, semestrois e onuois exigidos no
legisloçoo previdenciório federol vigente poro fins de emissÕo do
Ceriificodo de Reguloridode Previdenciório CRP, criodo pelo
Decreto no 3.788 de I I de obril de 200.l.

sEÇÃo rv
DA DESPESA

Art. 80 Nenhumo despeso seró reolÍzodo sem o necessório
outorizoçÕo orço mentório.

Porógrofo único. Poro os cosos de insuficiêncios e omissões
orÇomentorios poderÕo ser utilizodos os créditos odicionois
suplementores e especiois, outorizodos por Lei e qbertos
conjuntomente com o Poder Executivo.

Art. 81 A despeso do FUNPRECON se consiituiró de:

| - pogomento de prestoçÕes de noturezo previdenciório;

ll - pogomento de prestoçoo de noturezo odministrotivo.

§ 1" O limite de gostos odministrotivos do FUNPRECON seró
oquele definido no Portorio no 1?.451 , de I B de ogosto de 2020, do
Ministerio do Economio/Secretorio Especiol de Previdêncio e Trobolho,
ou outro normotivo que o substituo.

§ 20 No verificoçÕo do limite defínido § I o, nõo serõo
computodos os despesos decorrentes dos oplÍcoçÕes de recu
otivos finonceÍros;

em
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§ 3" O descumprÍmento dos critérios fixodos poro o ioxo de
odministroçõo do Regime Próprio de Previdêncio Sociol representoró
utilizoçoo indevido dos recursos previdenciorios;

SEÇÃO V
DAS RECEITAS

Art. 82 A execuçÕo orçomentório dos receitos se processoró
otroves do obtençÕo do seu produto nos fontes determinodos nesio
Lei.

colfüâ;»§

FUNPRECON

com funções

CAPíTULO VII
DA ORGANTZAÇÃO FUNCIONAt

sEÇÃo !

DA ESTRUTURA ADMINISTRAT!VA

Arl. 83 A orgonizoçÕo odmÍnistrotivo do
compreendero os seguintes órgÕos:

I - Conselho Municipol de Previdêncio - CMP,
de deliberoçÕo superior; e

ll - Diretoriq Executivo.

lll - Conselho Fiscol

sEÇÃo il
DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

Art. 84 O Conselho Municipol de Previdêncio - CMP
FUNPRECON teró o seguinte composiçÕo:

I - 0l (um) membro tiiulor e 0l (um) suplente do
servidores efeiivos, indicodos pelo Poder Executivo;

ll - 01 (um) membro titulor e 01 (um) suplenie do q
servidores efeiivos, indicodos Poder Legislotivo;

do
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w
lll - 01 (um) membro titulor e 01 (um) suplente do quodro de

servidores efetivos, eleitos em Assembleio Gerol, o ser convocodo por
oto do Prefeito Municipol que determinoró dio, horcr e locol, parq suq
reolizoçÕo;

lV - 01 (um) membro titulor e 0l (um) suplente dos inotivos
e/ou pensionistos, eleiÍos em Assembleio Gerol, o ser convocodo por
oto do Prefeito Municipol que determinoró dio, horo e locol, poro suo
reolizoçÕo

§ 1o A convocoçÕo do Assembleio de que irotom os incisos
lll e lV deveró ser efetÍvodo com ontecedêncio mínÍmo de l5 (quinze)
dios do suo recrlizoçÕo, o quol deveró ser dodo omplo divulgoçoo.

§ 2" Os membros do Conselho Municipol de Previdêncio, de
ocordo com o disposto pelo porógrofo único do ori. 8o-B do Lei
Federol 9.717, de 27 de novembro de 1998, nÕo poderÕo ter sofrido
condenoçÕo criminol ou incidido em olgumo dos demois situoções de
inelegibilidode previstos no inciso I do coput do ort. I o do Lei
Complementor Federol no 64, de lB de moio de ,l990, 

observodos os
critérios e prozos previstos no referido Lei Complementor e oindo,
possuir certificoçÕo e hobiliÍoçoo comprovodos, nos termos defÍnidos
o serem definidos pelo legisloçÕo previdenciório federol;

§ 3" Os membros do Conselho Municipol de Previdêncio -
CMP terõo mondoios de 03 (três) onos, permitido o reconduçõo dos
seus respectivos membros umo único vez.

§ 4" O Presidente do Conselho Municipol de Previdêncio -

CMP seró escolhido entre seus membros e exerceró o seu mondoto
por 01 (um) ono, vedqdo à reeleiçÕo.

§ 5o A funçÕo de Secretorio do Conselho Municipol de
Previdêncio - CMP seró exercido por membro o ser defÍnido pelo
Presidente.

§ ó" Os membros do Conselho Municipol de Previdêncio -

CMP nodo perceberÕo pelo desempenho do mondoto.

Art. 85 O Conselho Municipol de PrevÍdêncio CMP
reuniró sempre com o totolidode de seus membros, pelo
(seis) vezes oo ono, cobendo-lhe especificomente:

I - eloboror seu Regimenio lnterno;
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ll - eleger o seu Presidente;

lll - decidir sobre quolquer questÕo odministrotivo e
flnonceiro que lhe sejo submetido pelo Diretorio Executivo;

lV - julgor em ultimo instôncio os recursos dos servidores
municipois que se sentirem lesodos em seus dÍreitos inerentes o
solicitoçÕo de benefícios solicitodos oo FUNPRECON, devendo o
decisÕo ser encominhodo ô Diretorio Executivo que deveró odotor
providêncios imediotos poro seu cumprimento;

V ocomponhor o execuçÕo dos serviços técnicos
controtodos;

VI - ocomponhor o execuÇõo orçomentório do FUNPRECON,
conferindo o clossificoçõo dos fotos e exominondo suo procedêncio e
exoiidoo;

Vll - exominor os presioçÕes efetivodos pelo FUNPRECON
oos servidores e dependentes e os respectivos tomodo de contos
efetuodos pelo Diretorio ExecutÍvo;

VIII - proceder, foce oos documentos de receito e despeso,
o verificoçÕo dos boloncetes mensois, os quois deverÕo estor
instruídos com os devidos esclorecimentos poro oprecioçõo;

lX requisiior do Diretorio Execuiivo do FUNPRECON os
informoções que julgorem convenientes e necessórios oo
desempenho de suos oiribuiçÕes e notificó-lo quonto à correÇÕo de
eventuois irregulorÍdodes verificodos;

X - propor o Diretorio Executivo do FUNPRECON, medidos
que julgor necessórios poro resguordor o lisuro e tronsporêncÍo do
odministroçÕo do mesmo;

Xl - proceder à verificoçÕo de volores em depósito
tesourorio, em instituições finonceiros e otestor suo correto optico
sugerindo mudonços no Político de lnvestimentos em conforr\
com o disposto no ResoluçÕo CMN no 3922, de 25 de novem
20,l0 e olieroções posteriores;
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Xll - oprovor o proposto orçomentório onuol bem como,
suos respeciivos olteroções propostos pelo Direiorio Executivo do
FUNPRECON;

Xlll opinor sobre o odmissÕo, demissÕo, promoçÕo e
controioçÕo de novos servidores poro os quodros do FUNPRECON;

XIV - qprovor o controtoçÕo de ÍnstituiçÕo finonceiro que se
encorregoró do odministroçõo do corteiro de otivos do FUNPRECON,
em conformidode com os ditomes do ResoluçÕo CMN no 3922, de 25
de novembro de 2010 e demoÍs normos regulomentodoros do
Conselho Monetório Nocionol;

XV oprecior e oprovor os boloncetes mensois, os
demonstrotivos finonceiros, o bolonço e o presioçoo de conios onuol;

XVI delÍberor sobre o oceitoçÕo de bens, legodos e
dooçÕes com encorgos, oferecidos oo FUNPRECON;

XVll- solicitor oo Prefeito, se necessório, o controtoçÕo de
ouditorios independentes;

Xvlll- oprecior e deliberor sobre os ovolioções otuoriois e
respectivos notos tecnicos otuoriois;

XIX - odotor os medidos necessórios à goroniio do
recolhimento dos contribuições previdenciórios previstos nesto Lei;

XX - promover ojustes à orgonizoçÕo e operoçõo do
FUNPRECON, se necessório;

XXI - cprovor o Político Anuol de lnvestimentos;

XXII - oprecior sugestões e encominhor medidos iendenies
o introduzir modificoções no presente lei, bem como, resolver os cosos
omissos; e,

Porógrofo único. As deliberoçÕes do Conselho Municipol de
Previdêncio - CMP serÕo lovrodos em oto e promulgodos por meio de
Resoluçoes.

Art. 86 SÕo otribuiçÕes do Presidente do
de Previdêncio - CMP:

,, \-
LOnSelno

l- dirigir e coordenor os otividodes do Conselho;
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ll - convocor, insiolor e presidir os reuniões;

lll - ovocor o exome e propor soluçÕo de quoisquer ossuntos
do FUNPRECON; e,

lV - proticCIr os demois otos de suo competêncio, nos termos
desto lei.

Porógrofo único. As convocoções ordinórios e
extroordinórios serÕo obrigotoriomente reolizodos por escriio.

Art. 87 Aos membros do Conselho Municipol de Previdêncio -
CMP cobe cumprir os seguintes requisitos:

| - frequêncio em todos os reuniões convocodos pelo
Presidenie;

II - oçÕo porticipotivo e comprometido com os ossuntos
relocionodos ô boo odministroçÕo do FUNPRECON;

lll - resposto às demondos e otendimento oos trobolhos de
suo responsobilidode;

lV - pontuolidode e prestezo nos respostos e nos votos
relotivos oos processos distribuídos pelo Presidente; e

V - guordo do devido decoro no otividode de ConselheÍro.

Art. 88 O Conselheiro que, sem justo couso, foltor o 03 (três)
sessões consecutivos ou olternodos teró seu mondoto declorodo
extinto.

Art. 89 A nomeoçÕo dos membros do Conselho Municipol de
Previdêncio - CMP sero reolizodo otrovés de Decreto emitido pelo
Poder Executivo do município do Condodo/PE.

Porógrofo único. Os conselheiros em exercício de
oté o doto de publicoçõo do presente Lei, terÕo seus m
ossegurodos nos prozos previstos nos regulomentos onteriores.

sEÇÃo ilr
DA DIRETORIA EXECUTIVA
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Art. 90 O corgo de Diretor Executivo do FUNPRECON, serÓ de

provimento de livre nomeoçÕo e exoneroçÕo do Prefeito Municipol,
devendo ser ocupodo por pessoo que possuo certificoçõo CPA-.l0 ou
certificoçÕo equivolenie poro que desempenhe o funçÕo de Gestor
de lnvestimento e oindo, que otendo os seguintes requisitos mínimos
estobelecidos pelo ort. 8o-B do Lei Federol no 9.717, de 27 de
novembro de 2008:

I - nÕo ter sofrido condenoçÕo criminol ou incidido em
olgumo dos demois situoções de inelegibilidode previstos no inciso I

do copuf do ort. lo do Lei Complementor Federol no 64, de l8 de moio
de 1990, observodos os critérios e prozos previstos no referido Lei

Complemenior;

ll - possuir certificoçÕo e hobilitoÇõo comprovodos, nos
termos o serem definidos pelo legisloçÕo previdenciório federol;

lll - possuir comprovodo experiêncio no exercício de
otividode nos óreos fínonceiro, odministrotlvo, contÓbil, jurídico, de
fiscolizoçÕo, otuoriol ou de ouditorio;

lV - ter formoçÕo superior.

§ lo O Diretor Executivo do FUNPRECON, responde
diretomente por infroçÕo oo disposto nesto Lei e no Lei no 9.717, de 27
de novembro de 1998, sujeitondo-se, no que couber, oo regime
repressivo do Lei no 6.435, de 15 de julho de 1977 e olteroçÕes
subsequentes, olém do disposto no Lei Complementor Federol no l0l,
de 04 de moio de 2000.

§ 2o As infroçÕes serÕo opurodos medionte processo
odministroiivo que tenho por bose o outo, o representoçÕo ou o
denúncio positivo dos fotos irregulores, em que se ossegure oo
ocusodo o controditório e o omplo defeso.

§ 30 Porcr o desempenho do funçÕo o Diretor Executivo
perceberó remuneroçÕo equivolente o de secretório municipol.

Ari. 9I Compete especificomente oo Diretor Executivo:

| - representor o FUNPRECON em todos os otos e
quoisquer outoridodes;

ll - comporecer às reuniões do Conselho Municipol
Previdêncio - CMP, sem direito o voto;

: .,'
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lll - cumprir e f azer cumprir CIs decisões do Conselho
Municipol de Previdêncio - CMP;

lV - propor, pCIrCI oprovoçÕo do Conselho Municipol de
Previdêncio - CMP, o quodro de pessool do FUNPRECON;

V - nomeor, odmitir, controtor, prover, ironsferir, exoneror,
demiiir ou dispensor os servidores do FUNPRECON;

Vl - opresenÍor relqtório de receitos e despesos (relotório de
gestÕo) mensois oo Conselho Municipol de Previdêncio - CMP;

Vll - despochor os processos de hobilitoçõo o benefícios e
ossinor suos respectivos portorios de concessÕo;

Vlll - movimentor cs contos boncórios do FUNPRECON
conju nio mente com p Coordenodor AdministrotÍvo-Fino nceiro;

lX - fozer delegoçÕo de competêncio oos servidores do
FUNPRECON;

X - ordenor despesos e proticor todos os demois ofos de
odministroçoo;

Xl - o Diretor Executivo, por motério de interesse, poderó
convocor poro reuniÕes extroordinórios o Conselho Municipol de
Previdêncio - CMP e Comitê de lnvestimentos.

Xll - opresentor relotorios gerenciois, com o finolidode de
proporcionCIr oo Conselho Municipol de PrevÍdêncio - CMP os meios
poro ovolior o desempenho dos metos estobelecidos, em seus
ospectos físicos, econômicos finonceÍros, sociois e instítucionois, e o
suo vinculoçÕo o diretrizes estobelecidos;

§ I o O Direior Executivo seró ossistido, em C ter
permonente ou medionte serviços controtodos, por
incumbidos de coloboror e orientor no soluçÕo dos
técnicos, jurídicos e técnico-otuoriois do FUNPRECON.

S

sEÇÃo tv
DO CONSELHO FISCAL
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Art. 92 - O Conselho Fiscol, seró composto de 03 (três)

membros efetivos e 1 (um) membro suplente poro codo um, o sober:

| - um servidor, do quodro efetivo de quoisquer dos órgÕos
do Poder Executivo do Município do CONDADO, indicodo pelo
Prefeito;

ll - um servidor, do quodro efetivo do Poder Legisloiivo do
Município do CONDADO, indicodo pelo Cômqro de Vereodores;

lll - um servidor, do quodro efetivo de quoisquer dos órgÕos
do Município, indicodo pelo Sindicoto dos ServÍdores Públicos
Municipois do CCNDADO.

§1" - Os membros suplentes, serÕo designodos oplicondo-se
os mesmos critérios fixodos poro os membros efetivos.

§2o - O mondoto dos membros designodos, seró de 03 (três)
onos, o quol deveró coincidir com o do CMP Conselho
Municipol de Previdêncio, nõo sendo permitido suo reconduçÕo
porCI o mondoto subsequente.

§3" - Juntomente com os iitulores e poro codo um, seró
designodo 01 (um) suplente, que os subsiituirÕo em suos licenços
e impedimentos e os sucederÕo em coso de vocôncio,
conservodo, sempre, o vinculoçoo do representotÍvidode.

§4" - Seró firmodo Termo de Posse dos Conselheiros.

§5" - C Conselho reunir-se-ó, ordinoriomente, umo yez a
codo três meses, com o presenÇo do moiorio de seus membros
e suCIs decisÕes serÕo tomodos com o mínimo de 02 (dois) votos.

§ó" - A funçÕo de Conselheiro Fiscol, nõo seró remunerodo,
devendo ser desempenhodo no horório compotível com o
expediente normol de trobolho.

§7o - O Conselho que, sem justo couso, foltor o
consecutivos ou seis olternodos, teró seu mondodo
extinto.

três sessÕes
declorodo

§8o - O Conselho Fiscol elegeró, dentre seus mem
Presidenie em suo primeiro reuniÕo ordinório, opós o suo

§,
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§9" - O presidente do Conselho Fiscol teró voz e voto de
desempote.

§10 - Os membros do Conselho Fiscol, deverôo ser servidores
otivos, contribuintes do FUNPRECON - Fundo Previdenciório do
Município de Condodo.

§l I - As deliberoçÕes do Conselho FÍscol serÕo lovrodos em
Livro de Atos.

§12 - Compete oo Conselho Fiscol:

l- ocomponhor o orgonizoçÕo dos serviços técnicos;

ll - ocomponhor o execuÇõo orçomentório do FUNPRECON -
Fundo Previdenciário do Município de Condodo, conferindo o
clossifÍcoçÕo dos fotos e exominondo o suo procedêncio e
exotidÕo;

lll exominor os prestoçÕes de contos efetivodos pelo
FUNPRECON - Fundo Previdenciório do Município de Condqdo,
oos servidores e dependentes e o respectivo tomodo de contos
dos responsóveis;

lV proceder, em foce dos documentos de receito e
despesos, o verificoçõo dos boloncetes mensois, os quois
deverÕo estor Ínsiituídos com os esclorecimentos devidos, poro
encominhomento oo Conselho DelÍberotÍvo;

V - encominhor oo Prefeito Municipol, onuolmente, oté o
mês de morÇo, com o seu porecer técnico, o relotório do
exercício onterior do Diretorio de Previdêncio, o processo de
tomodo de contos, o boloncete onuol e o inventório o ele
referente, ossim como, o reloiório esiotístico dos benefícios
prestodos;

Vl - requisitor o Diretorio de Previdêncio e oo Presidente do
Conselho Munlcipol de Previdêncio os informoções e diligencios
que julgor convenientes e necessórios oo desempenho de suos
otribuiçÕes e notifico-los poro correçÕo de irreguloridodes
verificodos e exigir os providêncios de regulorizoçõo;

Vll - propor oo
Fundo Previdenciório

Diretor de Previdêncio do FUNPREC
do Município de Condodo, os medid
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que julgor de interesse poro resguordor o lisurq e tronsporêncio
do odministroçõo do mesmo;

Vlll - ocomponhor o recolhimento mensol dos contribuições
poro que sejom efetuodos no prozo legol e notificor e
interceder, junto oo Prefeito Municipol e demois titulores de
orgÕos filiodos oo Sistemo Municipol, no ocorrêncio de
irreguloridodes, olertondo-os poro os riscos envolvidos,
denunciondo e exigindo os providencios de regulorizoçÕo, e
odotondo os providencios de retençÕo de impostos e toxos,
junto oos órgôos competenies poro regulorizclçÕo dos
contribuiçÕes em otroso;

lX - proceder à verificoçÕo dos volores em boncos, nos
odministrodores de corteiro de investimentos e otestor o suc
correçÕo ou denunciondo irreguloridodes constotodos e
exigindo os regulorízoçÕes;

X - pronuncior-se sobre o olienoçÕo de bens imóveis do
FUNPRECON - Fundo Previdenciório do Município de Condodo;

XI - ocomponhor os processos de concessÕo de benefícios,
verificondo suc legiiimidode;

XII ocomponhor o oplicoçoo dos reservos, fundos e
provisÕes gorontidores dos benefícios previstos nesto Lei,
notodomente, no que concerne à observônciq dos critérios de
seguronÇo, rentobilidode e liquidez, e de limites móximos de
concentroçÕo dos recursos, e;

Xlll rever os suos próprios decisÕes, fundomentondo
quolquer possível olteroçÕo;

XIV - proceder os demois otos necessórios ô fiscolizoçõo do
FUNPRECON - Fundo Previdenciório do Município de Condodo.
bem como, do gestÕo do Regime Próprio de PrevidêncÍo do
Município de Condodo.

Porógrofo Único Compete o todos os membros do
Conselho Fiscol, individuolmente, o direito de exercer
fiscolizoçÕo dos servidores do FUNPRECON \ Fu

Previdenciório do MunicÍpio de Condodo, nÕo lhes)çe
permitido envolver-se relotivomente o direçõo e odministr

F.-.nr: {31) 3642 1"031
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DO PESSOAL

Art. 93 - C quodro de pessool do FUNPRECON é formodo
pelos seguintes corgos:

| - de provimento em Comissõo:

o) 01 (um) corgo de Diretor Executivo;

b) 0l (um) corgo de Diretor Administrotivo-Finonceiro;

c) 01 (um) corgo de Diretor de Benefícios;

Porógrofo único. Os requisitos, os níveis, clossificoçÕes e os
otribuiçoes dos corgos efetivos e comissionodos mencionodos neste
ortigo sõo os constontes dos Anexos I o V desto Lei.

Art. 94 Os corgos de provimento efetivo criodos por esto Lei,
serôo providos, no proporçÕo em que se tornorem necessórios,
medionte concurso público de provos ou de provos e iÍtulos,
promovido pelo Município do Condodo.

,Art. 95 Os corgos de provimento em Comissõo, exceto o seu
próprio, o corgo do Prefeito Municipol, serÕo providos medionte livre
escolho do Direior Executivo dentre os pessoos que sotisfoçom os
requisitos legois poro investiduro no serviço público.

Porógrofo único. O servidor efetivo do quodro do
FUNPRECON ou cedido do odministroçÕo direto, nomeodo poro
exercer corgo em comissõo, poderó optor entre o vencimento do
corgo comissionodo ou o vencimento podrÕo do seu corgo de
provimenio efetivo, podendo ser ocrescido de grotificoçÕo de .l00%

(cem por cento) do subsídio do corgo comissionodo poro o quol foi
designodo.

Arl. 9ó Aplico-se, no que couber, oo quodro de pessool
efetivo do FUNPRECON o Plono de Corgos, Correiros e Solórios dos
Servidores Públicos Municipois do Condodo/PE.

Porógrofo único. Os direitos, deveres e regime de
dos servidores do FUNPRECON reger-se-o pelos normos oplic
servidores municipois.

I-i;ri':r: i81.) 3642 1ü3:l-
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Art. 97 O Diretor Executivo poderó requisitor, medionte
justificodo necessidode, oo Prefeito Municipol o cessÕo de servidores,
com ou sem ônus oo FUNPRECON.

sEÇÃo v
DOS RECURSOS

Art. 98 Os segurodos do FUNPRECON e respectivos
dependentes poderÕo interpor recurso contro decisÕo denegotório
de presloçÕes no prczo de 30 (trinto) dios contqdos do doto em que
forem noiificodos dos decisÕes do Diretor Executivo, denegotórios de
prestoçÕes.

§ lo Os recursos deverÕo ser interpostos oo Conselho
Municipol de Previdêncio - CMP, devendo ser, desde logo,
ocomporrhodos dos rozÕes e documentos que os fundomentom.

§ 2" O prozo poro resposto dos recursos interpostos oo
Conseilro Municipol de Previdêncio - CMP é de 30 (irinto dios)
contoclos do doto do seu recebimento.

Ârt. 99 Os recursos nÕo terÕo efeito suspensivo, solvo se, em
foce clos interesses, ossim o determinor o próprio órgõo recorrido.

CAPíTULO VIII
DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES

sEçÃo I

DOS SEGURADOS

Art. 100 Soo deveres e obrigoções dos segurodos:

| - ocotor os decisões dos órgÕos de direçÕo do
FUNPRICÜflJ;

it - oceitor e desempenhor com zelo e dedicoçÕo os
poro os ciuois forem eleitos ou nomeodos;

lll - dor conhecimento à díreçÕo do
irregulcricr'odes de que tiverem ciêncio e sugerir os
julgorerir r recessóríos;

FUNPRECON

corgos

providêncios q

GC \\ ú* )l)
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iV - comunicor oo FUNPRECON quolquer olteroçÕo
necessório oos seus ossentomentos, sobretudo oquelos que digom
respeito oos dependentes e benefÍciÓrios.

Porógrofo único. O segurodo que se voler do foculdode
prevÍsto no ort. óo desto Lei, fico obrigodo o recolher mensolmente os
contribuiçÕes previdenciorios referentes à suo porie e o do Município
oo FUl,rPfrÉCON medionte depósito boncório sujeitondo-se, em coso
de otrcrso, oo disposto no arl.46.

Art. 101 - O segurodo pensionÍsto teró os seguintes
obrigoçÕi:s:

i - ocotor os decisões dos órgÕos de direçÕo do
FUNPÊ;....--N;

ll - <rpresentor, onuolmente, em joneiro, otestodo de vido e
residêncic, do grupo fomilior beneficiodo por esto lei;

lll - comunicor por escrito oo FUNPRECON os olteroções
ocorric]r-'.c no grupo fomilior paro efeiio de ossentomento;

lV - prestor com fidelidode, os esclorecimentos que forem
solicitocios pelo FUNPRECON.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

irt. '102 Poro iodos os efeitos, os períodos utilizodos poro o
cólculo tle concessÕes de quoisquer benefícÍos previdenciorios
constc-:nies no presente Lei, serÕo considerodos e contodos em
número de dios.

,:.rt. 103 O MunicÍpio do Condodo/PE é o responsóvel pelo
coberlur-c de eventuois insuficiêncios finonceiros do FUNPRECON /
decorrcni;.s do pogomento de benefícios previdenciórios. q-

potrinri
otivos,
possivo

Art. 104 O Poder Executivo poderó destinor por
rrio imobiliorio e direiios crediiórios decorrentes de be
rro FUNPRECON, oté o montonte totol que correspon
otuoriol.

t'r.::rII,l NoL,'r.,b,o.p8,C.nlro CondarioiPEICEP55140-000|CNPJ10.150.0b8/00Í'l,,n
I r;,1,r ril.i)3ü42 1L131 g;bini:Le.pnl.,pei)itrnail.com cr:municacao@condado.pc.gov.br www.condado.pe,go/;r,
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§ 1o Fico vedodo o doçõo em pogomenio com bens móveis
e imó','r,'is de quolquer noturezo, oçÕes ou quoisquer outros iíiulos,
poro c;i.rrr;rtizoçÕo de débitos, excetuodo o omortizoçÕo do déficit
otuorlrl.

§ 2" A entrego de bens e direitos oo FUNPRECON, nos termos
deste crrligo, depende do oceitoçÕo do potrimônio tronsferido por
porte,:.i: Conselho Municipol de Prevídêncio - CMP e for-se-ó em
corótc,:i irrcondicionol opós o respectivo formolizoÇÕo, vedodo oo
Municl ., c, quolquer reivindicoçÕo ou reversÕo posterior do oto de
cessÕ,-r, .:rceto o onuloçõo por ilegolidode.

,<rt. 105 As olíquotos contributivos de que trotom ort. 42, ll

serÕo r,;.iqíveis o portir do primeiro dio do quorto mês subsequente o
publici', :Õo destcr Lei.

AÍÍ. 10ó Poro o olconce de metos de proticos de
goveri ,rrÇo odministrotivo, visondo o compqrtilhomento de dodos e
tronsplrencio dos informoções dos oções do odministroçÕo fico
definicli: clue o meio oficiol de comunicoçÕo do FUNPRECON é o seu
websif , rrü rede mundiol de computodores, locolizodo no seguinte
endei'. .-, eletrônico: www.funprecon.pe.qov.br.

,iii. '107 Fico revogodo o Lei Municipol no 919/2011.

.-il. 108 Esto Lei eniro em vigor no doto de suo publicoçôo,
revog' . r:; os disposiçÕes em contrÓrio.

Condodo/PE, nho de 202]

Anlônio Cq Silvo

Praqalldr,Novcntbro
i .,rrl 181) 3642 1031 9ãirinet8,pmc.
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ANEXO I

TABELA DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Corl Formoçõo Jornodo Vogo
s

Volor R§ Símbol
o

Diretor Ex,:i:irlivo Nível Superior DedicoçÕo
Exclusivo

0r ó.000,00 CCI

Diretor Adminr' lrcrtivo -
Finonc' ro

Nível Superior DedicoçÕo
Exclusivo

01 I .l 00,00 CC2

Diretor de B ',;rrii'rios Nível Superior DedicoçÕo
Exclusivo

0l L,l00,00 CC+

§

praça 1]. dr Novrrmbro, 88, Centro - eondado / PE I CEP 55940-000 | CNPJ 10.150.068i0001.-0Ü
. ..: 1"';1) 3ü42 103I gahirri:te.pmc.pe@gmail^com. comunicacào@condadc.pc.gov.br www;eondado.pe,gov.br
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ANEXO II

'::cRrÇÃo Dos cARGos DE PROVTMENTO EM COMTSSÃO

DIRETI . ü,(ECUTIVO

- Rep-r'rsenÍor o RPPS em todos os otos e peronte quoisquer
outon; rcies;
- Con .iru-cer quondo necessÓrio às reuniÕes do Conselho Municipol
de Pr rcêncio - CMP e Comitê de lnvesiimentos, sem direito o voto;
- Cui'',rir e fazer cumprir os decisões do Conselho Municipol de
Previ. ' rcic - CMP e Comitê de lnvestimentos;
- Pro;:;,'r, poro oprovoçÕo do Conselho Municipol de Previdêncio -

CMP, quodro de pessool do RPPS;

- Nori ")r, odmiiir, coniroior, prover, tronsferir, exoneror, demitir ou
dispe :i cs seruidores do RPPS;

- Ap, ,rior relotorio de receitos e despesos (relotorio de gestÕo)
men:. cro Conselho Municipol de Previdêncio - CMP;
- Des;. :iror os processos de hobilitoçÕo de benefícios e ossinor suos
respe - '.,crs portorios de concessÕo;
- Mo', (;rrior os contos boncórios do RPPS conjuntomente com o
Coor, cdorAdministrotivo-Finonceiro;
- Foz, ,:legoçÕo de competêncio oos servidores do RPPS;

- Orc ri-despesos e proticor todos os demois oios de odministroçõo;
- Cc írcr porc reuniões extroordinórios o Conselho Municipol de
Previ, cro - CMP e Comitê de lnvestimenios;
- Pro; i,iiieroçÕo no PolÍtico Anuol de lnvestimentos;
- Pror i-ilteroçÕo no LegisloçÕo Previdenciório Municipol, otrovés de
estuc, '; onólises;- Acomponhor com rigor todos os publicoções do
Portc lronsporêncio dos otos odministrotivos e finonceiros do RPPS;

- Aci 'onhor os remessos de informoçoes exigidos pelos órgÕos de
coni iiiierno e exfernos;
- Recr i ,:tendirnento oos servidores públicos municipois,
gerc ,

p, aça 1ii dr: Nuvrnrbro, 8u, Centro - Condado / PE I C§P 55940-000 I CNPI 10.150.068/0001 af
i il 'q,.1. l{1Jl o i11il,,.i.1.p|1i( il, .. iqi:.jll.com <omunictcao@Coníi:rdo.p('.gOv,br www.COndadO.pe.êü..1.
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- Rei rr porcerios com os Secretorios Municipois, Autorquios, Poder
Legir /,1 poro reolizoçÕo de copocitoçôo dos segurodos do RPPS e
dem rcÕes que beneficiem os trobolhos do entidode;
- Ac, .-rnhor diretomente os trobolhos desenvolvidos pelo setor de
bene. ': previdenciórios em reloçÕo os demondos otendidos;
- Lev' :r os indicodores do lnstituto de Previdêncio;
- Org r'-rr o eleiçÕo do Conselho Municipol de Previdêncio - CMP;
- Ore rr o Assembleio Gerol do RPPS;

- Prc er copociioções oos servidores do RPPS, CIo segurodos oiivos,
oost lnlodose pensionistos;
- Prc 'rr onuolmente o estudo poro oprovoçÕo do político onuol
de ir rrenios;
- Ac, onhqr o remesso de informoçÕes exigidos poro emissÕo do
Cerli ;o de Reguloridode Previdenciório;
- Ac :rnhor o ondomento dos processos odministrotivos e judiciois
doR
- Ac rnhor com rigor os processos licitotorios e de compro direto;
e,
- Ac ;onhor o operocionolizoçÕo dos sistemos previdenciório,
finorr ), contobil, investimentos, compros, esioque, potrimÔnio,
entri os.

ÇOV§RNfr MUNÍCIPÂI
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DMI N ISTRATIVO. FINANC EI RO

r'eiomente subordinodo oo Diretor, é responsÓvel pelo
rrrento e ocomponhomento direto dos demondos e
;s pré-estobelecidos pelo direçoo promovendo o opoio no
io dos esirotégios e determinoções do plonejomento e
:) visondo o bom ondomento do serviço pÚblico do

rte ouxilior diretomente oo Diretor no ousêncio ou por
:rçoo no gestÕo odministrotivo do Autorquio e pelo reloçÕo
, qtendimento oos servidores e no desenvolvimento dos
,s de competêncio do RPPS.

ir- modificoções pré-esiobelecidos pelo Diretor nos sistemos
r rois poro o desempenho dos suos otividodes;
-.ntor sisiemo moderno de gestÕo, visondo resultodo positivo
ipos econômico e sociol, conduzindo o Auiorquio oo
;nio cle seus objeiivos e meios tonge oo seu c

.rr os contribuiçÕes previdenciÓrios, e
-itos Cos benefícios e demois despesos,

, {81) 3b42 1031
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veri
ex.
At,
-E
op
- lr
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CUi

de
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otL
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-c,
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-A
-E
-C
de
-C
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itroro tomcrdos de decisÕo pelo Diretor execuiivo e demois
eliberolivos;
)nior o Diretor e o Autorquio em juÍzo ou foro dele quondo
; ç.1;

r e fozer cumprir o disposto nesto Lei, no
i(,rmclivos que regem o Autorquio;
li e fozer cumprir os ordens emoncrdos

É,.coNDADO
,T E DE roDos Nos

regulomento e nos

do Diretor e os leis
it; j

,i-.1r" e pionejor o implemenioçÕo e o gerenciomento dos
'.-,s, projetos e plono de governo, estobelecidos pelo

..-rrtor irs disponibilidodes finonceiros do RPPS em conjunto
'r'ttor i:xecutivo.

*E BEIiTTíCIOS

r-irr'etomente subordinodo oo Diretor, é responsóvel pelo
rrnerrlr:, e ocomponhomento direto dos demondos e
És pr(-,-estobelecidos pelo direçÕo promovendo o opoio no

'Õo dos estrotégios e determinoÇÕes do plonejomento e
-rC, vi:cndo o bom ondomento do serviço pÚblÍco do
i;.

cri' modificoçÕes pré-estobelecidos pelo Direior nos sistemos
,r,ois I :rro o desempenho dos suos otividodes;
rntoi ,istemo moderno de gestÕo, visondo resultodo posiiivo
rrcos econÔmico e sociol, conduzindo o Autorquio oo
-enio cle seus objetivos e metos no que fonge oo seu compo
--:Õo;

','L-r o levcrntomento de dodos poro reolizor do reovolioçÔo
.; sUo ,provoçÕo;
:;onhi o homologoÇÕo dos processos de concessÕo de
..,: jun r Cro Tribunol de Contos do Estodo;
,Í ot'oii processos de concessÕo de benefícios;
i-r os profissionois de otuório no eloboroçÕo dos cÓlculos

;rnhor- crs modificoções no legisloçÕo previdenciÓrio nocionol;
rr os c' lcrtísticos prevÍdenciórios.
r. e fr .,'r cumprir o disposto nesto Lei, no regulomento
r(-)rm( ivos que regem o Autorquio;
rr- e f ', rer cumprir os ordens emonodos do Diretor
; is;

e

oridado I PE I CeP 55940-000 I CNPJ,lt).150'06ts/0ü01"flÜPiaÇa 1:L dt Nover»bro, 88, C€ntrô - C
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ANEXO ilt

TABELA DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

^*

Ass'

'Jorgr' Formoção Jornodo Vogo
s

Volor R§

ã
\

r PreviCenciorio Nível
Superior

40h 0r 'r.ó00,00

'e Adrninisirofivo Nível Medio 40h 0r
,l.400,00

c Servi;os Gerois Nível
Fundoment

ol

40h 0r

PrãÇà i.i de I'Jovt,nrLro, 88, Centrô - Condado / PE I CEP 55S40-000 I CNPJ 10.150.068/0001-00
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ANEXO IV

DESC:rçÃo Dos cARGos DE pRovrMENTo EFETtvo

-A PREV:reuclÁnto

,:o Sinlí iico
-Jes de nível superior, de gronde complexidode porticipor de
s desc rvolvidos em quoisquer unidodes orgonizocionois,
'ndo, progromondo, coordenondo, controlondo, ovoliondo
ios e informondo decisÕes, poro operfeiçoar o quolidode do
c gere, :.rol do RPPS.

l.o Dei ',iodo

-ipo ( : eloboroçÕo e onólise do Plono Plurionuol do
r-tcio, c, : Lei de Diretrizes Orçomentórios e do orÇomento, e do
rnhon: ,,irto de suo execuçÕo físico-finonceiro, orientondo os
:mentc r do orgonizoçÕo odministrotivo do RPPS, efeiuondo
oÇÕes ;nire os cotos orÇomentórios e metos progrCImodos e

lodos c'ingidos, desenvolvendo e oplicondo critérios, normos e
rnios ci - crvolioçÕo;
o o p' rejomento orgonizocionol, onolisondo o org.rlexto irterno e externo, ideniificondo oportunido
ros, dc ;rindo estrotégios bem como opresentondo propo
romo:, : projetos;
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:menioçoo de progromos e projetos nos diversos óreos
-s unidodes do RPPS, identificondo fontes de recursos,
, suq omplitude e troçondo estrotégios de
.; - coordencr, ossessorar o coordenoçÕo ou monitoror
, progromos, plonos e projetos; - promover estudos de
,:dministrotivo;

gerol, paro fins de oplicoçõo, orientoçÕo e

loboro no eloboroçÕo de relotórios porciois e onuois,
xigêncios ou normos do RPPS;

:uto e supervisiono onólises, pesquisos e estudos
implontoçÕo ou operfeiçoCImento de sistemos,

,rentos, rotinos e procedimentos odministrotivos;
rnplonio e ovolio, regulormente, insiruções, formulórios
,trocedimentos, coletondo e onolisondo informoçÕes
ÇÕo e otuolizoçÕo de normos e procedimentos;
s e normos de podronizoÇÕo, especificoçÕo, compro,
:rgem, controle e olienoçÕo, boseondo-se em
: estudos, poro o correto odministroçõo do sistemo de

rliccr critérios, plonos, normos e insirumentos poro
seleçÕo, ireinomento e demois ospectos do
de pessool, dondo orientoçÕo técnico,

,, coletondo e onolisondo dqdos, redefinindo
eloborondo formulórios, instruções e monuois de
porticipondo de comissÕes, ministrondo oulos e

de contribuir poro o desenvolvimento quolitotivo dos
>s do RPPS;

;rte no gestÕo de pessoCIs, no odministroçÕo de
)nio, informótico e serviços poro os óreos meio e óreos
,:çÕo público municipol;
leno e supervisiono oçÕes, monitorondo resultodos e
íticos de mudonço;
crdes de formuloçôo, implementoçÕo e ovolioçÕo de
S;

;utros otribuições compotíveis com suo especiolizoçõo

projetos desenvolvidos em quoisquer unidodes

;oliondo resultodos e informondo
rolidode do processo gerenciol do RPPS;
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:r oti\' -rdes de coniobilidode, orgonizondo e supervisÍonondo
:]os lidodes e reolizondo torefos poro opuror o situoçÕo
ol, r rnômicq e finonceiro do RPPS;

c tt' ;cos de ocompqnhomento dos tributos do tesouro
nuni 'ol, eloborondo plonos, ocomponhqndo e informondo

:s o I ' de contribuir poro que o político tributÓrio fiscol do
r) se :'mpotibilize com os demoís medÍdos de interesse do
vimL r nocionol, estoduol e regionol;
i e ( cufo os trobolhos de onolises e concilioçÕo de contos,
:o o idos, locqlizondo e retificondo erros;
os culos de reovolioçÕo do otivo e deprecioçõo de
nlo -roS, mÓveis e insioloçÕes poro otender legisloções

onl-, l cronogromo físico-finonceiro de obros municipois;
,lolr ie execuÇÕo, consultondo documentos específicos e
rie p legisloçÕo fiscol;
ir-:. iirformodo o respeito dos oçÕes o município,
rlrcr os divulgoções feitos em publicoçÕes oficiois e
zocl, ')oro difundir o legisloçÕo e proporcionor insiituições
zodr
crll :des no Secretorio de EducoçÕo, porticipondo do
dc rnejomento, eloboroçÕo, execuÇÕo e ovolioçÕo do

, d,. 'volvimento pedogogico e instiiucionol dos unidodes
'
,*r e rtem otuolizodos codostros, orquivos, fichÓrios, livros e
ií'urr os de escrituroçÕo reloiivos oos registros funcionois de
Ir

lO €l
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)s, (

), (

Õo
f; I

ÇÕc:
:rier

)t),

,OO

rntem otuolizodo o sistemo de informoções legois e
le inieresse do Secretorio; redigir ofícios, exposições
e ouiros expedientes;
'cr, seleciono, registro e consolido dodos poro
informoçÕes estotísticos nos Óreos odministrotivo e

zCI Írobolhos de protocolizoçÕo preporo, seleçÕo,
gistro e orquivomento de documentos e formulÓrios;

" encominho o clientelo;
--ls de informotico e outros, quondo outorizodo e
.ercício dos demois otividodes;
os leves, medionte outorizoçÕo prévio, quondo

) ct ..ercício dos demois otividodes;
, oi izodos, limpos e conservodos os moteriois,
:ni e locol de trobolho, que estõo
.,ill,.
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-unçÕo: A ser especificodo no
U TSO.

rsino Superior Completo em
,eis ou Economio e domínio do
e/dodos confidenciois: lido
coroter sigiloso.

,,.:ISTRATIVO

Editol de Aberturo do

Direito, AdministroÇÕo,
pocote office.
com documentos e

les técnico-odministrotivos relotivos à protocolizoçÕo,
,ninhomento de documenlos, otender e orieniqr oo

I ocumentos, efetuor registros.

.tcio
rs de doiilogrofio e digitoçÕo de correspondêncios
rs, preenchimento de guios, notificoções, formulÓrios
,,rrder os roiinos odministrotivos;
;de documentos dÍversos, regÍstrondo dodos reloiivos
inotório em livros opropriodos poro monier o conirole
o;
,rro chomodos ielefônicos, onotondo ou enviondo
de roiino, poro obier ou fornecer informoções;

i rile fox;
rcrntem otuolizodo o orquivo de documentos do
ondo-os por ossunto, código ou ordem olfonumérico,
iocolizoçÕo quqndo necessório;
:ontrole de requisiçÕo do moieriol de escritório,
os formulorios de soliciioçÕo e ocomponhondo o
ro monter o nível de moteriol necessório Ô unidode

simples, operondo móquinos de escrever (monuol,
ietrônico), colculodoros, reproduçÕes gróficos,
poro preencher formulórios, efetuor registros e

':opios de documentos;
.,s torefos correloios determinodos pelo superior

aliza, e otuolizo orquivos e sistemos odministrotivos;
r'ientoçÕo, plonos iniciois de orgonizoçÕo,
,ronuois de serviços, boletins, formulÓrios e re
eos odministrotivos de pessool, moteriol, orçomert
elodos e outros óreos do instituiçÕo; /
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ro processos que trotem de ossuntos relocionodos oo
lho, preporondo os expedientes que se fizerem

r.:m documenÍos conforme legisloçÕo em vigor;
)s corl pessoos de outros Secretorios e de foro do
r-eferendor e operocionolizor progromos e ogendos
les rotineiros sobre o conteúdo do legisloçÕo e suos

rojetos, componhos e otividodes promovidos pelo

" cecle à tromitoçÕo de processos, orçomentos,
-rois ossuntos crdministroiivos rotineiros, consultondo

orquivos, fichórios e sistemos, levontondo dodos,
ios e presiondo informoções quondo necessorio;

controlo o movimentoçõo de pessool, processos,
eic. de ocordo com o legisloçÕo em vigor;
romentos e regisiros documentois referentes o
r.; ios, recebimentos, etc;

corios, ofícios e outros, segundo podrões

crs e registros de ocordo com os especificoções
',,istcrs em plonos de contos, monuois e legisloçÕo;
riinho, orgonizo e expede correspondêncios, correio
:s clocumentos;
,izcrçÕo do inventório de ocervo e bens potrimoniois;

'rnrenle o moteriol poro encodernoçÕo, restouroçÕo

re cros publicoções, visondo o indexoçÕo de oriigos
.cc.,r1es de jornois sob orientoçoo;
rrio no óreo de otuoçÕo, quondo soliciiodo;
s cê informótico e outros, quondo outorizodo e
.icício dos demois otívidodes;
.roiios, limpos e conservodos os moteriois, móquinos,
e locol de trobolho, que estÕo sob suo

nÇrilo: A ser especificodo no Editol de Aberturo do
SO;

no rúédio completo e domínio do pocote O
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'.'!Çcs cERAts

,,:
,:1e que envolve o limpezo e monutençÕo do higiene

r irlr,

:llrus de limpezo e conservoÇÕo em gerol nos
lernos e externos do RPPS;

pezCI e conservoçÕo de utensílios, mÓveis e
r gerol, poro montê-los em condiçÕes de uso.

':tles de copo.
^,r;Õo de móveis e equÍpomentos.

:lcr;cis recíclóveis poro descorte (vidros, popéis e

i-lor lreiros com popel higiênico, toolhos e sobonetes.
)que e sugerir compros de moieriois periinentes de
,:Õo.
,;iividodes de opoio operocionol ou correloto.
-.s criividodes utilizondo normos e procedimentos de

)1, :;eÇU[onço do trobolho.
,:rdo, conservoÇÕo, monutençõo e limpezo dos
:,lru,nentos e moteriois uiilizodos, bem como do locol

.rltrrnento e descorte dos resíduos de mqteriois
.;u loccl de trobolho.
: lr;refoS correlotos, conforme necessidode ou q
r,--tit-,t'.

rrÇ.)o: A ser especificodo no Ediiol de Aberturq do
, )\r,
,ro i:undomentol
'c;r,dos confidenciois: nõo lido com docu
riü rer sigiloso.
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